
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

TIPO DE LICITAÇÃ
MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
(ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

VALOR:
R$ 547.995,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E SETE MIL E NOVE
E NOVENTA E CINCO MIL REAIS)

FORMA DE PAGAMENTO E
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO MENSALMENTE, CONDICIONADOS
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CERTIDÔ)
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.
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0900001
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 25 de novembro de 2024

ÁREA REQUISITANTE: — Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE

ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº 14133/21

1.1.4 população urbana do município de Três Barras do Paraná gera atualmente cerca de
125 (cento e vinte e cinco) toneladas mensais de resíduos urbanos, que necessitam de
coleta, transporte e destinação final adequada. Essa operação representa um custo
significativo para o município. Além disso, o nível tecnológico e a consciência ambiental
atuais indicam que não basta apenas dispor o lixo em aterros; é fundamental tratá-lo de
maneira a evitar a poluição ambiental. Aplicar políticas de redução, reutilização e
reciclagem dos resíduos é essencial. Nesse contexto, foi elaborado o Plano Municipal de
Resíduos Sólidos, com o objetivo de atender às exigências legais e gerenciar de forma
eficiente a crescente complexidade dos resíduos produzidos e sua destinação final.

1.2. O Plano abrange a coleta de todos os tipos de resíduos gerados no município. Do
ponto de vista da gestão pública, a redução do volume de resíduos destinados a aterros é
altamente desejável. Existe tecnologia disponível para reaproveitar grande parte dos
resíduos sólidos urbanos. Para isso, é necessária a triagem dos materiais recicláveis,
mesmo com a coleta seletiva em vigor. A operação da coleta seletiva, ou seja, dos
recicláveis é realizada por veículos próprios do Município, cedidos à Cooperativa de
Catadores de Três Barras do Paraná (ACAT). Já a coleta dos resíduos destinados ao aterro
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sanitário é feita por empresa terceirizada, responsável por transportar o material até a
estação de transbordo. A solicitação atual envolve o transporte em contêineres, desde o
transbordo até o aterro, bem como a destinação final dos resíduos.

1.3. Diante desse cenário, a terceirização dos serviços surge como a alternativa mais
viável para garantir eficiêncie operacional e otimização dos recursos públicos. A parceria
com a iniciativa privada para o processamento d esíduos contribui para a redução de
custos municipais. A implementação contínua de programas de reciclagem permitirá,
gradativamente, uma redução no volume de resíduos encaminhados ao aterro, gerando
economia pa o município por meio da melhoria na triagem e no reaproveitamento de
materiais.

1.4, A estimativa da quantidade de resíduos foi bassada nos dados dos últimos 12 meses.
A forma de execução dos serviços foi detalhada e os orçamentos solicitados a empresas
especializadas, bem como contratos de outros municípios, foram analisados. A partir
desses dados, calculou-se o valor médio conforme a tabela apresentada, estimando-se um
investimento total de R$ 547.995,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e novecentos e
noventa e cinco reais) para um período de 12 meses.

1.5. Considerando esses fator , contratação dos serviços descritos é essencial para
atender às demandas municipais. Trata-se de um serviço indispensável à Administração
Pública, evidenciando o interesse público e a importância da contratação.

1.6. Diante da necessidade, objetivos e justificativas expostos, solicitamos a autorização
para o prosseguimento do processo licitatório. O objetivo é garantir a contratação mais
vantajosa para os serviços dz transporte e destinação final de resíduos sólidos
domiciliares urbanos, desde a estação de transbordo até o aterro, no Município de Três

ras do Paraná.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.1. O dimensionamento do quentitativo a ser contrtado foi realizado com base nos
registros de pesagem dos resíduos sólidos domiciliares coletados nos últimos 12 meses.
Para assegurar a capacidade de atender à demanda era períodos de maior geração de
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resíduos, como o final de ano e datas comemorativas, foi estimado um acréscimo de 10%
sobre a média mensal. Esse percentual adicional visa garantir a eficiência operacional e
evitar interrupções no serviço durante e ses períodos atípicos

2.2, As especificações técnicas e as quantidades estimadas para contratação estão
detalhadas na tabela a seguir, assegurando que o serviço atenderá plenamente às
necessidades do município.

VALOR VALOR TOTAL |ra eu DESCRIÇÃO DOS ITENS UR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE
ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

| | DOMICILIARES E COMERCIAIS (ORGÂNICOS E REJEITOS)
Ot | 2500 | Ton. | EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, INCLUINDO À | 36533 | R$54799500

| DISPONIBILIZAÇÃO, EM REGIME DE COMODATO, DE ATÉ| 02 (DOIS) CONTÊINERES SIMULTÂNEOS, COM |
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 Mº CADA, PARA[554] ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DOS RESÍDUOS| GERADOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁal

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

3.1. A pesquisa de preços foi realizada considerando contratos firmados por municípios
de porte semelhante na região, bem como cotações obtidas diretamente com empresas
especializadas nos serviços descritos no objeto desta licitação.ssa análise resultou em
um investimento estimado de R$ 547.995,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e
novecentos e noventa e cinco reai ), para um período de 12 (doze) meses, com
possibilidade de prorrogação nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14,133/2021.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1, Atualmente, o município possui um contrato vigente para a prestação dos serviços
mencionados, com vencimento em 25/01/2025. Diante desse cenário, torna-se

imprescindível a realização do processo licitatório com a máxima brevidade, a fim de
assegurar a continuidade dos serviços de saneamento básico, fundamentais para a
manutenção da saúde pública e do bem-estar da população.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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6. ANEXOS

Pesquisas de Preços

CRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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MUNICIPIO DE SANTA HELENA
ESTADO DO PARANÁ

RUA PARAGUAI - 7401 | Santa Helena - PR | CEP 85.892-000
Fone: 3268-8200 | CNPJ: 76.206.457/0001-19

CONTRATO Nº 236/2024
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Contrato de Compras que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - PR e de outro lado à
empresa PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA, na forma a seguir

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, com sede na cidade de SANTA HELENA, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas/MF, CNPJ sob o nº 76.206.457/0001-19, neste ato
representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, Senhor João Pedro
Noal, por delegação do Prefeito Municipal, conforme Decreto nº 201/2024, abaixo assinado, doravante designado
MUNICÍPIO de um lado e, de outro a empresa PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA,
estabelecida na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas JuridicasMF,
CNPJ sob nº 07.911.409/0001-09, neste ato representada por seu representante legal, ao final assinado, doravante
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/2021 e suas regulamentos, ajustam o
presento instrumento decorrentes do Edital Pregão Eletrônico nº 064/2024, mediante as seguintes cláusulas econdições.

-1- O presente contrato tem por objejo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE
E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO
LICENCIADO DOS RESÍDUOS DOMICILIARES CLASSE IA (NÃO INERTE), PROVENIENTES DA COLETA
DOMICILIAR DE RESÍDUOS DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - PR, CONFORME SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE.
1.2-DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
1.24 - Deverá o fornecedor disponibilizar pelo menos 04 Contéineres simultâneos ou conforme demanda informada
por este município para o transporte e destinação final em aterro apto a receber o material Classe II-A (NÃO INERTE),
com as devidas licenças ambientais vigentes tanto de transporte quanto de tratamento e destinação final dos residuos
supracitados, inclusive EIA-RIMA, que indique a quantidade de resíduos que o Aterro poderá receber diariamente,
bem como comprovante que não excedeu o limite diário do Aterro para onde será encaminhado o resíduo objeto da
coleta local,
1.22 - O transbordo dos resíduos será executado na área de transbordo do município de Santa Helena para posterior
destinação correta pela contratada de acordo as normas e legislações vigentes.
1.2.3 - À empresa deverá disponibilizar pelo menos 04 Contêineres simultâneos ou conforme demanda informada por
este município para o transporte e destinação final em aterro apto a recobor o material Classe II-A (NÃO INERTE), da
chácara nº 58, de propriedade do município, prolongamento da rua das Américas, Estrada municipal, sin, lote anexo
a Unidade de valorização de reciclados, denominada unidade de Transbordo de Santa Helena.
1.24 - A quantidade total limita-se a 370 toneladasimês ou 4.400 toneladas/Ano.
2- A CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste Contrato, pelo preço total de R$ 1.456.400,00 (um milhão,
quatrocentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos reais),
FFormecador Vencedor PARANK AMBIENTAL GESTÃO GLOBALDE RESIDUOS LIDA ]
Descrição: SERVIÇO DE TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, INCLUINDO)
DISPONIBILIZAÇÃO EM COMODATO DE ATÉ 04 (QUATRO) CONTÉINERES, SIMULTANEAMENTE, COM|
[CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 Mº CADA, PARA ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DOS RESÍDUOS, E|
[POSTERIOR TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO LICENCIADO DOS RESÍDUOS]
[DOMICILIARES CLASSE II-A (NÃO INERTE), PROVENIENTES DA COLETA DOMICILIAR DE RESÍDUOS DO|
[MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - PR. -
[item | Qtd. [Und | — Marca VicUnirio 1 Valor Total1 174400 [TON RS ESET)

Total dos itens] R$1.455.400,00

3 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO OBJETO
34 - O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser
prorragados por igual período.
3.2 - À vigência do contrato será de mais 90 (noventa) dias, contados a partir da data final do prazo de execução domesmo.
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MUNICIPIO DE SANTA HELENA
ESTADO DO PARANÁ

RUA PARAGUAI - 1401 | Santa Helena - PR | CEP 85.892-000
Fone: 3268-8200 | CNPJ: 76.206.457/0001-19

3.3 « Havendo renovação do contrato, serão mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
do seu equilibrio econômico-financeiro, com atualização monetária dos valores, pelo índice do INPC, após decorrido
o periodo de 12 (doze) meses desde a data do orçamento estimado, nos termos do art 6º do Decreto Municipal nº
98/2023,
4- OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4710 contrato deverá ser executado flelmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial
4.2 - São obrigações do CONTRATANTE
4.2.1 - Efetuar os pagamentos na forma e na prazo pactuados no contrato;
4.2.2 - Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;
4.2.3 - Designar servidores como Fiscais de Contrato é Técnico Ambiental para acompanhar, apoiar e fiscalizar a
execução contratual:
4.2.4 - Fiscalizar e emitir relatório de acompanhamentoffiscalização dos serviços prestados, por meio do Fiscal de
Contrato, o qual deverá acompanhar à pesagem do material recolhido, registrando as quantidades em planilha;
4.2.5 - Disponibilizar acesso à estrutura fisica ao local de coleta;
4.26 - Notificar à Contratada, por escrito, caso sejam constatadas eventuais iregularidades ou falhas na execução
do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções
4.27 - Manter contatos com a Contratada, sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência. os
quais deverão ser confirmados também por escrito, em até 03 (três) dias úteis das suas ocorrências;
4.2. - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, verificando in oco, O fiel cumprimento das cláusulas
pactuadas;
4.2.9 - Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às dependências da Contratante para tratar de assuntos
pertinentes à execução do objeto desse Termo de Referência:
4.240 - Rejeitar no todo ou em parte a serviço objeto no Termo de Referência, executado em desacordo com este
Termo e com o Contrato respectivo
4.241 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto desta Contratação.
4.212 - O Município informará a empresa contratada com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência ou
quando tiver dois contêineres cheios para realização da troca e coleta do conteiner.
4.3 - São obrigações da CONTRATADA:
43.1 - Realizar a coleta de todos os dados necessários para realizar a execução dos itens constante no Termo de
Referência,
4.3.2 - Responsabilizar-se por todos os danos causados ao patrimônio publico no caso de algum tipo de incidente;
bem como disponibilizar aos encarregados das análises todos os tipos de materiais necessários para coleta de dados
é amostragem, bem como os EPI's necessários para execução do serviço contratado.
4.3.3 - A Contratada deverá ter previsão em estatuto que a autorize a executar as cláusulas constantes deste Termo
de Referência e consequentemente do Contrato.
4.3.4 “Qualquer alteração na execução dos trabalhos deverá ser comunicada ao Contratante com no mínimo 7 dias
de antecedência para apreciação da Administração Pública;
4.3.5 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho com os funcionários e encarregados que possa vir a
ocorrer durante a execução dos serviços, isentando o Municipio de qualquer responsabilidade, ela subsidiária ou
solidária
4.3.6 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e financeiros resultantes da adjudicação desta solicitação;
4.3.7 - Adquirir equipamentos de proteção individual (EPIs) de uso obrigatório é uniformes personalizados:
4.3.8 - Manter 0s integrantes de sua equipe de trabalho uniformizados o utlizando os EPIs apropriados para as tarefas
a Serem desenvolvidas;
4.3.9 - Prestar serviços de excelente qualidade, seguindo normas de segurança e medicina do trabalho, normas
ambientais e sanitárias previstas na legislação vigente;
4.310 - Responder por todas as despesas decorrentes, salários e encargos trabalhistas, previdenciários e fundiários.
de sua mão de obra e operadores, despesas com seguro e demais custos, despesas e encargos diretos ou indiretos.
vinculados e/ou decorrentes do contrato efou da prestação dos serviços, objeto desta contratação por dispensa de
licitação:
4.341 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatiblidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
43.12 - Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na ausência
do responsável, poderá substituí-lo;
4,313 - Executar os serviços dentro das especificações ejou condições constantes no Termo de Referência e Contrato
decorrente;
4.344 - Executar diretamente o Contrato que advenha deste termo, sem transferência de responsabiidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
43.15 - Responder pelos danos causados por seus funcionários diretamente ao patrimônio do Municipio de Santa
Helena ou de terceiros;
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4.3.16 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, em até 48
(quarenta e oito) horas, todas as reclamações a respeito da qualidade na execução do serviço objeta deste certame,
Sempre de acordo com os cronogramas;
4,317 - Refazer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas quaisquer serviços que não atendam às especificações
técnicas exigidas pela Contratante;
4.3.18 - Comunicar por escrito à Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessário;
4.3.19 - Elaborar com o Contratante, sempre que necessário, novos planos de ação para à maior eficiência e eficácia
dos serviços prestados.
4,3.20 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se a refazer
aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.
4.3.21 - Das previsões deste Edital, o fomecedor deverá refazer os serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual
aplicação das penalidades cabiveis.
5. CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
541- DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo
detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter técnico, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta
5.1.2- Os senviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação
das penalidades.
5.1.3-0 recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 10 (dez) dias, por servidor ou comissão designada por autoridade
competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.1.3.1 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais
5.1.3.2 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação o pagamento.
5.1.5- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análiso prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
5.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
5.1.7 - Os conteineres deverão ser trocados após a solicitação pelo município no máximo em 24h (vinte e quatro
horas),
5.2-DA GESTÃO
5.2.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ou
termo aditivo.
5.2.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.2.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
5.2.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
5.3 - Constituem atribuições do FISCAL DO CONTRATO:
5.34 - A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização, avaliação e emissão de
Relatório Mensal, por representante do Contratante, ou seja, pelo Fiscal do Contrato.
5.32 A Fiscalização também ocorrerá para quaisquer exigências do Município de Santa Helena e inerentes ao objeto
do contrato a ser formalizado, devendo ser prontamente atendidas pela Contratada;
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5.3.3 - Estando em conformidade, a Nota Fiscal deverá ser atestada pelo Secretário responsável e pelo Fiscal de
Contrato designado e enviada à Secretaria de Finanças, acompanhada pelos demais documentos exigidos para o
pagamento dos serviços contratados;
5.3.4 - Fica designado como Gestor do Contrato, o Secretário Municipal de Serviços Urbanos é Meio Ambiente, que
promoverá todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência,
em especial
5.3.5 - Casos de descumprimento contratual, encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos
públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis;
5.3.6 - Receber da Fiscal de Contrato, as informações e documentos pertinentes à execução do objeto a sorcontratado;
5.3.7 - Atestar as Notas Fiscais e encaminhá-las à Secretaria do Finanças, juntamente com o Relatório de Fiscalizaçãoe demais documentos apresentados pola Empresa ao Fiscal de Contrato designado;
5.3.8 - Manter controle adequado e efetivo do contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com à execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios
apresentados pelo Fiscal de Contrato,
5.3.9 - Propor medidas que melhorem a execução do contrato, quando necessária à perfeita execução do objeto,
desde que avaliadas e aprovadas por Autoridade Superior;
5.3.10 - Caberá ao Fiscal do Contrato, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação,
informando ao Gestor do Contrato, as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
5.3.11 - Anotar em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das falhas observadas;
5.3.12 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua prestação e de ludo dar
ciência à Contratada, para a fiel execução dos serviços durante toda a execução e vigência do contrato:
5.3.13- Recusar e mandar refazer quaisquer serviços, os quais estejam em desacordo com as especificações técnicas
& as constantes do termo de referência, determinando a correção de possíveis falha:
8.3.14 - Conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais é demais documentos
exigidos, devendo aferir a prestação dos serviços, quando executado salisfatoriamente, para fins de pagamento;
Exigir o cumprimento de todos os ilens constantes do contrato:
5.315 - Solicitar a substiluição de qualquer sócio que:a) crie obstáculos à fiscalização;

b) comprometa a perfeita execução des serviços
o). não corresponda às exigências disciplinares da Contratante e da empresa, apresentando comportamentoinadequado;
d) apresentem falta de capacidade técnica e comportamento incompatível com o exercício da função exercida;

5.3.16 - Acompanhar e conferir a distribuição e uso adequado dos EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) pelos
encarregados da Contratada, quando necessário.
5.317 - Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabel
“contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.3,18 - Anotar na histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.3.18 - Identficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da
“execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.3.20 - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.3.21 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
5.3.22 - Comunicar ao gestor do contrato, par meia formal, no prazo de no mínimo 90 (noventa) dias antecedentes adata de vencimento, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual
5.3.29 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.3.24 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na
Solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a
sua competência.
5.3.26 - Deverá ainda, ser observado o disposto no artigo 20 do Decreto Municipal nº 92/2023.
5.3.26 - Ficam designados para fiscalização do contrato os servidores Fábio Luiz Pioner e Balduino Pedro Caumo.
5.4 - Constituem atribuições do GESTOR DO CONTRATO:
5.4.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prortogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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5.4.2 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais,
5.4.3 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior áquelas que ultrapassarem a sua
competência.
5.4.4 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada polos fiscais de contrato quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.
5.4.5 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso,
5.4.6 - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação
& eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração,
5.4.7 - Deverá ainda, ser observado o disposto no artigo 19 do Decreto Municipal nº 92/2023.
6 DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE
8.1 - Liquidação
8.1.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para fins de
verificação e ateste do fiscal, gestor de contrato e/ou servidor designado para fiscalização do mesmo, prorrogáveis
por igual periodo.
6.1.1.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao montante recolhido no mês, conforme verificação
de tonelagem.
6.1.2 - Deverá ser verificado so a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) oprazo de validade;
b) a data da emissão;o) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) ovalorapagar e
f) | eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

8.1.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
64.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art
68 da Lei Federal nº 14.133/21
6.1.5 - As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Municipio De Santa Helena, CNPJ nº 76.206.457/0001-19,
Rua Paraguai nº 1401, Centro, Santa HelenalPR, constando número da licitação, do contrato ou ordem de compra e
do Convênio, se for o caso.
6.1,6- A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

6.1.7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante,
6.1.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quantoà existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
6.1.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.1.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se de
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
aj Será permitido o pagamento sem a devide regularidade uma única vez durante a execução contratual
6.1.1 - O município de Santa Helena poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multa
dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
6.1.1.1 - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o pagamento
do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no item 6.1.11

a pela
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contido no item 6.1.11 e 6.1.1.1 será objeto do investigação através do competente processo

Municipal de Finanças para fins de liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias.
6.2. Prazo do pagamento
8.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior.
6.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira dovida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=1XNxVP, sendo:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

Índice de compei

(1) 1=(8!
ação financeira = 0,0016438, assim apurado:

00) 1=0,00016438365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.
6.3 - Forma de pagamento
6.3.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada ou por meio de boleto em favor da contratada.
6.3.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem bancária para pagamento.
8.3.3 - Quando do pagamento, sorá ofotuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
6.3.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houve:
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.3.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus o
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.3.5 - Apresentar os seguintes documentos juntamente com a Nota Fiscal:
6.3.5.1 - Certidão Conjunta Federal de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais o à Divida Ativa da União;
6.3.5.2 - Prova de regularidade de tributos Municipais;
6.3.5.3 - Certificado de Regularidade do FGTS da empresa:
6.3.54 - Relatório de acompanhamento e fiscalização dos serviços, emitido pelo Fiscal do Contrato.
6.3.5.5 - O Município de Santa Helena poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
dividas ou indenizações devidas pola Contratada;
6.310 - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato o pagamento do
saldo remanescente ficará s ispenso, até ulterior decisão.
8.4 - DO REAJUSTAMENTO.
64,1 - A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º
10.192/2001 e Decreto Municipal nº 98/2023, utlizando-se o Índice INPC acumulado dos últimos 12 meses,
6.4.4.1 - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
8.4.1.2 -0 reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133/21
6.4.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serreajuste.
6.4.3 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura,
8.4.4 - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
6.4.5 - No que tange aos pedidos de repactuação, revisão de contrato e reequilibrio econêmico-financeiro, serão
observados o disposto nos artigos &º a 14 do Decreto Municipal nº 98/2023.
6.5-As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Código Reduzido:958
Órgi - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOSURBANOS E MEIO AMBIENTE,

Unidade: - Departamento de Meio Ambiente.
Ação::2142 — Gestão Municipal de Rosiduos Sólidos

Vínculo:(505 — Royalties Tratado de Naipú Binacional
Elemento:[3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Subelemento?[3339039820300000000 - Prestação de servis de coleta de resíduos sólidos

serão retidos na fonte,

contado a partir do último
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7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 - À CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 14.133/21, nas seguintes situações, dentreoutras:
7.11 - A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.
7.2 - Aplicação de advertência acrescida de multa:
7.24 - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a Lei qu ando não se justifica aplicação
de sanção mais grave, multa de 1% do valor do contrato + advertência
7.22 - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da
Administração, quando não se justficar aplicação do sanção mais grave, multa de 3% do valor do contrato +advertência:
7.2.3 - Atraso na entrega de até 30 dias, multa de mora diária de até 0,3%, calculada scbr= o valor global do contrato
ou da parcela de atraso.
7.3 - À apuração de responsabilidade por infrações passíveis das sanções de advertência e multa deverá observar o
disposto no art. 62 do Decreto Municipal nº 98/2023.
7.4 - Aplicação de impedimento de licitar e contretar, acrescida de multa:
7.4.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, multa de 5% do valor do
contrato + impedimento de licitar.
7.4.2 - Inexecução total do contrato, multa de 30% do valor do contrato + impedimento de licitar.
7.4.3 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame, multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar
7.4.4 - Não manter proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, multa de 10% do
valor do contrato + impedimento de licitar
7.4.5 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para à contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta, multa de 20% do valor do contrato + impedimento de licitar
7.4.6 - Ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, multa de 15%.
do valor do contrato + impedimento de licitar.
7.5 - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:
7.5.1 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato, multa de 25% do valor do contrato + declaração de inidoneidavie.
7.5.2 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, multa de 25% do valor do contrato +
declaração de inidoneidado.
7.5.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, multa do 20% do valor do contrato +
declaração de inidoneidade,
7.5.4 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, multa de 25% do valor do contrato +
declaração de inidoneidade.
7.5.5 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013, multa de 30% do valo: to contrato +
declaração de inidoneidade.
7.6 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pa a licitar ou
contratar deverá observar o disposto no art. 63 e seguintes do Decreto Municipal nº 98/2023.
7.7 - Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa, civil e criminal de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da
presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma previste na Lei Feceral nº12.846/2013,
7.8 - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôr.sas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal é
junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratar com a Administração Pública do Es'ado do Paraná,
conforme art. 84 do Decreto Municipal nº 98/2023,
7.9 - As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pe lo contratente
decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal
8-SUBCONTRATAÇÃO
8.1 - Não será admiida a subcontratação do objeto licitatório,
9 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA, CONDIÇÕES E MANUTENÇÃOsi aplica a este serviço.
10 - RESCISÃO CONTRATUAL
10.7 - O contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 92, e seguintes da Ley n.º14133121
10.2 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
prazo estipulado para tanto.

4
12



MUNICIPIO DE SANTA HELENA
ESTADO DO PARANÁ

RUA PARAGUAI - 1401 | Santa Helena - PR | CEP 85.892-000
Fone: 3268-8200 | CNPJ: 76.206.457/0001-19

10.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
10.4 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado.a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; eb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual,
10.5- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa

3) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

estfingir sua capacidade de concluir o contrato.
10.6 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
10.6.1 - O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
clindenizações o multas.e 10.6.2 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.º 14.133, de2021
41 - DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasilia-DF.
11.2 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de
abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
11.3- É facultado ao(a) Agente de Contratação(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementara instrução do processo.
11.4- O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo(a) Agente de Contratação(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.
11.5- Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da
data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
11.6 - Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação, inclusive as manifestações de recurso e
contrarrecurso, exclusivamente por meio do sistema Compras.govbr. O(a) Agente de Contratação, se julgar
necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento.
11.7 - Ofa) Agente de Contratação poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não
comprometam a lisura e o real conteúdo ca proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.

Santa Helena - PR, 16 de agosto de 2024.
e

MARCIO ROBERTO jr
SALES;O1934802980 jeJOÃO PEDRO NOAL poeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E MÁRCIO ROBERTO SALES
MEIO AMBIENTE CPF: 019.348,029-80

VANESSA LUCIANO BERTÉTESTEMUNHA TESTEMUNHA
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MUNICIPIO DE SANTA HELENAe ESTADO DO PARANÁ
RUA PARAGUAI - 1401 | Santa Helena - PR | CEP 85.892-0008, Fone: 3268-8200 | CNPJ: 76.206.457/0001-19

EXTRATO CONTRATO Nº 236/2024
Partes: Contratanto: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA.

Contratada: PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOSSÓLIDOS URBANOS, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO LICENCIADO DOS RESÍDUOS
DOMICILIARES CLASSE II-A (NÃO INERTE), PROVENIENTES DA COLETA DOMICILIAR DE RESÍDUOS DO
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - PR, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
URBANOS E MEIO AMBIENTE.
Valor: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo valor de R$ 1.458.400,00 (um
milhão, quatrocentos e cinquenta e sois mil e quatrocentos reais).
Pagamento: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para
fins do verificação e ateste do fiscal. O pagamento sorá efetuado proporcionalmente ao montante recolhido no
mês, conforme verificação de tonelagem.
Prazo; O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogadas por igual periodo.
Pregão Eletrônico nº 064/2024

Santa Helena - PR, 16 de agosto de 2024.
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Fone: (45) 3286-8400 - Ste: www capitaoleonidasmarques prgovbr - E-mail: prcalema(Ocapimarques com br
CEP. 85790-000 - AV: Tancredo Neves, 502 - Capitão Leônidas Marques - Paraná

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 30802024,
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024.
Processo Administrativo nº 056/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
situada na Av. Tancredo Neves, 502, Estado do Paraná, inscrita no CNP sob n.º 76.208.834/0001-59, neste ato devidamenseu Prefeita Municipal, Senhor MAXIVELL SCAPINI em erepresentado po

leno exercício de seu mandato e funções
CONTRATADA: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, com sede nã BR 277, KM 573, Fazenda SãoDomingos, em Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.81 eita no CNPJ sob n.º 07911 409/0001-09, neste ato devidamente
representada por seu Titular, Senhor DIONATAN JUNIOR SPIGOSSO, portador do CPF sob n.º 063.152:899-

O E
enunciadas,

da Lei nº 14,133, de 1 demais legistaão aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir
- Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de

conhecimento da CONTRATADA: O Edital da Licitação: O Termo de Referência: O Estudo Técnico Preliminar, À Proposta do
contratado: Eventuais anexos dos documentos supracitados.

- Seri incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação, que venha a ser necessária
durante a sua v ceorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações, especificações, prazos ou normas gda CONTRATANTE
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
E 1,0 presente Termo tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte, tratamento é
disposição final ambientalmente adequada em aterro sanitário licenciado dos residuos sólidos urbanos domiciliares é comerciais

rados no município de Capitão Leônidas Marques/PR, de acordo com à solicitação 025/2024 da Secretaria
aestrutura e Serviços Públicos, conforme especificados no Termo de Referência'Anexo 1 e proposta da

(orgânicos e rejeitos)
Municipal do Obras, In

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO2.1 Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 869.400,00 (Oitocentos e sessenta e nove mile quatrocentos reais) pelo
fornecimento do obj

o, inclusive
de administração, freteais incidentes, tm

2 REAJUSTE
1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados
2, Somente poderá haver reajuste após 12 (doze) meses da assinatura do contrato e /ou do último ajuste
3. No easo de haver prorrogação de prazo. após doze meses, o reajuste poderá ser efetuado de acordo com as variações do

menor indice sejam eles IGPM/FGY ou INPC Índice Nacional de Preços ao Consumidor.2.24, Compete a Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reaju
se o respectivo memorial de cálculo do reajuste (planilha de custos e farmação de preços).
2.25. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha à ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, e que possa ser aplicado ao objeto.

a ser aprovado pela Contratante, juntando-

23. REEOUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
3.1. Para a restabelecimento da equação, deve a Contratada DEMONSTRAR a ocorrência das hipóteses que condicionamde ajuste, mediante protocolo, acompanhado de documentação idônea o pedido

jilorio econômico financeiro decorrentes de infl
extraordinária, tampouco fato previsível.
2.3.3, Os pedidos de reequilibrio econômico financeiro de valores deverão ser encaminhados no e-mail comprasícaplmarques com b
23.4. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) «

do Termo de Aditamento.

que não configurem área económica

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVICOS
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Município de Capitão Leônidas Marques
Estado do Paraná CNPJ 76.208.834/0001-59
Fone: (45) 3286-8400 - Site: wwnw capitaoleonidasmarques pr gov.br - E-mail: pncalema(Ocapimarques com br
CEP: 85790-000 - AV. Tancredo Neves, 502 - Capitão Leônidas Marques Paraná

3.1. À prestação de serviço pela empresa contratada consiste na disponibilização de no minimo 02 (dois) contêineres estacionários,
minima de 30 tm, na Unidade de Transbordo Municipal (Licença Ambiental Simplificada - LAS nº 269566),

localizado na Linha São João, Zon Rural, Capitão Leônidas Marques/PR, no lado da Unidade de Valorização de Recicláveis - UVR.
3:2. Os contêineres estacionários deverão ter capacidade compatível (capacidade mínima de 30 mº) para armazenamento dos resíduos
sólidos urbanos domiciliares e comereias oriundos da coleta regular realizada pelo municipio de Capitão Leônidas Marques/PR, na
qual os residuos serão dispersos diretamente nos contêineres pelos caminhões de coleta do município, sendo as caçambas substituídas
por outras de igual capacidade, quando as mesmas estiverem e ias, não parando o serviço de coleta realizado pelo município.
3.3, A frequência de troca dos contêineres estacionários deverá ser no mínimo de 2 (duas) à 3 (três) vezes por semana, conforme
solicitação da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambienteio município via e-mail, realizando a troca em até 24 horas após a
solicitação. Em caso de atraso na troca, cabe à contratada comunicar à secretaria competente

O Ss ses os ess ssmizensãos nos consinces esacionírios pars a disposição Gina anbiematmene
adequada em aterro sanitário licenciado pelo órgão ambiental competente, disponibilizando 01 (um) motorista habilitado, identificado€ portando os Equipamentos de Proteção Individual — EPP's necessários para a atividade e O! (um) caminhão equipado com
equipamento roil on rol off para o transporte dos residuos.
3.5, Após o carrtamento dos contêineres estacionários, os mesmos deverão ser cobertos por lona, tela ou afins, como exigido pela

lação em vigor, a fim de evitar a queda de resíduos ou qualquer outro tipo de material nas rodovias.
3.6. Os veiculos transportadores deverão evitar o derramamento de resíduos durante o seu percurso, Se porventura ocorrer o
derramamento de resíduos no trajeto. entre a Unidade de Transbordo Municipal e o Aterro Sanitário, caberá à contratada efetuar a
limpeza das vias atingidas, além de arcar com as penalidades que lhe farem imputadas, eximindo o municipio de tas responsabilidades.
7. Para o transporte dos resíduos, é obrigatório à emissão do MTR — Manifesto

1 de Inform
a informar e emitir o MTR de cada ca

é Transporte de Resíduos, através do SINIR
Sistema Nacior sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos, que obriga o gerador transportador e do destinador dos residuos

ga dos resíduos sólidos coletados e transportados, para controlar as cargas até o seu destino final
ambientalmente adequado.

Realizar a coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos liquidos (chorume), se houver, que deverá ser coletado
mediante solicitação da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do município, sempre que os reservatórios estiverem

3.9. Os equipamentos deverão ser mantidos em perfeito estado de funcionamento, cabendo à contratada oplanejamentoaimplantação
da mecânica preventiva e corretiva dos mesmos, como farma de assegurar a não interrupção dos trabalhos em decorrência de quebrasfreque evitando o acúmulo de residuos na Unidade de Transbordo Municipal a serem carregados e transportadosao aterro sanitário.
3.10. Quanto a pesagem dos residu
Recicláveis — UR. Linha São João, Zona Rural, Capitão Leônidas Marqu
pesagem também poderá ser feita pela contrat

a contratada deverá realizar na balança do municipio, localizada na Unidade de Valorização de
/PR, no lado da Unidade de Transbordo Municipal. A

a no local de disposição final, para conferência. Caso, a balança do município, esteja
em mlumutenção e não esteja em funcionamento, a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente indicará uma balança dentro
do próprio m icípio para pesagem.
3.11. A balança da contratada deverá seguir os padrões esta
apresentando certificado de calibração de acordo com a periodicidade exigida pelo órgão competente.

cidos pelo órgão competente e estar de acordo com as normas técnicas,

3.12, Não será permitido a subeontratação para realização da prestação do serviço do objeto desta licita
3.13. O município poderá realizar visitas no aterro sanitário da contratada,
disposição final dos resíduos, fim de verificar regularidades tanto na pesagem como na

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO E PENALIZAÇÃO
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Fone: (45) 3286-8400 - Site: www. capitaoleonidasmarques pr gov.br- E-mail: prcalema(Icapimarques.com br
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4.1. O Municipio de Capitão Leônidas Marques-PR, se compromete a efetuar o pagamento, mensal, em até 10 (dez) dias úteis de
ipresentação de nota fiscal no Departamento de Compras Municipal, identificada com o número da licitação e do contrato de

fornecimento através de depósito bancário (Conta Jurídica)
+“ A mota fiscal, deverá estar acompanhada das certidões negativas do FGTS, Trab
devidamente válidas, para que seja cfetuado o p
+ AA Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Capitão Leônidas Marques, inscrito no CNPJ sob o
n.º 76.208.834/0001-59, com sede no Paço Municipal Arnaldo F. Busato, situado na Av. Tancredo Neves, 502, Centro.+ A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal ou Fatura, documento informando a Agência Bancária e o númeroda Conta jurídica a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das
Notas Fiscais e/ou Faturas.+ A not

sta, Municipal o Feder nificada!imento:

4.1.1. A Retenção do Imposto de Renda ocorerá na fonte, RNECIDO OU DO SERVIÇO
PRESTADO em atendimento a LN nº 1234/2012 e JN 2145/2023 e demais informações e obrigações instituídas por atos normativos.

REB- Receita Federal do Brasil (Art, 4º do Decreto 271/2023 de 31.08/2023);
4.1.2, Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir os documentos fiscais em observância as regras dispostas na.
Instrução Normativa nº 1.234, de 2012 e suas alterações, da Receita Federal do Brasil, destacando o valor a ser retido, atítulo de
informação, sob pena de não aceitação do documento apresentado (Art. 3º do Decreto 271/2023 de 31.08/202.

que não estiverem em conformidade com disposto na Instrução Normativa nº 1.234 de 1 de janeiro
de 2012 e alterações, serão notificados, não ocorrendo as devidas correções, fica autorizado a retenção automática, com base
nos anexos que integram a L.N 1234/2012 e alterações.
4.1.3. As pessoas jurídicas não sujeitas as retenções conforme artigo 4º da Instrução Normativa REB nº [.234, de 1] de janeiro de
2012, alterada pela Instrução Normativa RBE nº 2145/2023 e demais Instruções complementares da REB deverão informar conforme
os critérios de enquadramentos compreendendo: (Art. 2º do Decreto 271/2023 de 31.08/20230
414. 0p: jado não isentará o fornecedar das responsabilidades decorrentes do fomecimento.
4.2. Caso à empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído
pela Lei nº 9.517/96, deverá apresentar cópia autenticada do “Termo de Opção pelo Simples”, juntamente com à nota fiscal ou fatura.
Não sendo optante, será efetuada a retenção na forma da Instrução Normativa Conjunta SRESTNISFC nº 23, de 02/03/2001
4.3, Havendo atraso de pa

te 0,1% (2ero um por a
is resultantes da prestação dos serviços, será

) por dia útil de atraso scida do valor da respectiva Nota Fiseocqui
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à coMunicipal;

231 - 06,002.15,482,1010.2124,3.3.90,39.00;
a dos recursos especificos consignados no orçamento da Prefeitura

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Executar os serviços com estrita obediência das especificações, dos detalhes técnicos e das instruções emanadas da contratante
atendendo com absoluto rigor as normas vigentes e aplicaveis
6.2 Cumprir, dentro dos prazos assinalados, as o
6.3 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte,em em vícios, defeitos ou incorreções, te das penalidades cabíveis ou aplicáveis:
6.4 Participar à fiscalização do MUNICÍPIO a ocorrência de qualquer fato ou condição que passa interferir na ex.
no todo ou em parte, indicando se possível as medidas para comigir a situação;
6.5 Conduzir os serviços com estrita observância das normas da legislação fed
6.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

ação aqui exigidas, stante regularidade fiscal
6.7 Responder por danos causados direlamente ao Município ou à terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou supervisão direta ou indireta da Administração
6.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais result
6.9 Cumprir e fazer cumprir as normas regulam. e segurança, medicina e higiene do trabalho;
6.10 Receber e dispor corretamente os resíduos sólidos entregues no seu aterro;
6.11 Adequar-se às exigências impostas pelos órgãos públicos responsáveis pel
6.12 Emitir Relatórios de pesagem do material para pagamento e controle interno

es contraidas
o objeto do contra

dos serviços,
a, estadual e municipal:

equal especial comprovando, a qualquer tempo, sua co

tes da execução do contrato;

conirole do meio ambiente
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Município de Capitão Leônidas Marques
Fone: (45) 3286-8400 - Site: wu capitaoleonidasmarques prgovbr - E-mail: pmcalema(Dcapimarques com.br
CEP: 85790-000 - AV: Tancredo Neves, 502 - Capitão Leônidas Marques - Paraná

6.13 Fomecer contato telefônico para comunicações informais junto à CONTRATANTE e endereço eletrônico de e-mail para receber
toda e qualquer comunicação formal, seja requisição de serviço, notificação e outras que se fizerem pertinente
6.14 Receber, dentro do prazo de pagamento fixado no contrato, ou fora dele com à cabível correção monctá

serviços executados e medidos, ria, Os valores relativos.

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES/RESPONSARILIDADES DACONTRATANTE
741. Fiscalizar, direta ou indiretamente, os serviços contratados, visando ao atendimento das normas
integrantes do edital,
73, Aplic
7.3. Solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informaçõesre

s, especificações e detalhes
quando for o caso, as penalidades previstas em Lei, edita e termo contratual;

ferentes ao objeto contratado:
7.4. Receber o objeto licitado tal como especificado, lcilado e contratado, atendidas as normas
7.5. Ordenar correções, reparos, remoções, recansttuições ou substituições que se fizerem ne
na hipótese de vícios, defeitos ou incorreções na execução do objeto contratado;
7.6. Remunerar 0s serviços contratados na forma e nas condições pactuadas;
7.7. Proceder no reajustamento de preços, nos termos e condições fixados no edital e no contrato,O SS tspguitso sonic crmancerodo cons
7.9. Proporcionar todas as condiç a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do
Contrato, do Edital e seus Anexos;

enicas que lhe forem pertinentes;
ssárias, tudo a expensas da contratada,

endida a legislação federal aplicável:
s para qu

CLÁUSULA OITAVA — SUBCONTRATAÇÃO
8.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
CLÁUSULA NONA - DAS CAUSAS DE EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
9.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, àqual deverá se
contraditório e a ampla delesa, as seguintes situações.
É não cumprimento ou cumprimento irregular de nom

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
ditalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de

Ht- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por
autoridade superior;
HI - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado:
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato:
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resulta,anda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujcitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade deliberação dessas áreas;
VII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante

O csssciconsicisci, parati de Provincia Soc ousa sprendo. bem como em outras normas específicas, para

9.2, 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
1 - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços au compras que acarrete modifica
limite permitido no art. 125 da le 14.133/2021
II - suspensão de execução do contrato, por orde
HI - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis,
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçã
IV = atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos ps
Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos:

V «não liberação pela Administração jo de obra, serviço ou fornecimento,
e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental

ãa do valor inicial do contrato além do
escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

idependentemente do pagamento obri
es e mobilizações « outras previstas;

tório de indenização pelas.

nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para exceu

9.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 1, ll e IV do $ 2º, observarão as seguintes disposições
e grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando

decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
11 = assegurarão ao contratado a direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da
situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econômico-finaneciro do contrato. na forma da alinea “” do inciso Udo caput do
art, 124 da lei 14,133/2021

| - não serão admitidas em caso de calamidade pública,

9.4, Os emilentes das
processo administrativo

as previstas no art. 96 da lei [4.133/2021, deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de
ara apuração de descumprimento.ecláusulas contratuais.
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exceto no caso de descumprimento decor
11 - consensual, por acordo entre as partes, par conciliação, por mediação.
interesse da Administra
1 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial$ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escritae fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
8 2º Quando a extinção decorrerde culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmentecomprovados que houver sofrido e terá direito a
1- devolução da garantia;

11 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de ext
HI - pagamento do custo da desmobilização.

mte de sua própria conduta:
1 por comitê de resolução de disputas, desde que haja

9.6, A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuizo das sançê
seguintes consequências
1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
H - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato €
necessários à sua continuidade;
HT - execução da garantia contratual para;

cimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução:
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível

amento das multas devidas à Administração Pública:
ncia da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível:

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite das prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas,

es previstas nesta Lei, as

$ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II do caput deste artigo ficará a critério da Administração, que poderá dar
ontinuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta

8 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de Estado, do
secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso.
97 se-à a rescisão do contrato nos termos da Lei Federal 14.133/2021
CLÁUSULA DECIMA — DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES (O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou
obrigações diretas ou indiretas decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar à aplicação das penalidades previstas nos artigos 155,
156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 ao licitante ou o contratado),

te ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) darcausa à inexecução parcial do contrato:
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; o, do funcionamento.

e) darcausa à inexecução total do contrato;
d) - deixar de entregar à documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9). não celebrar o contrato ou não entregar à documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
E). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;

laração ou documentação falsa e
tação ou aexecução do contrato

da para o cer ne ou prestar declaração falsa
i) fraudar a licitação ou praticar ata fraudulento na execução do contrato:
i) — comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos c stas a Frustrar os objetivos da licitação:

2,846, de 1º de agosto de 2013,1) praticar ato lesivo previsto no art a Leinf
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10.2 Serão aplicadas ao responsável petas infrações administrativas previstas nesta Lei
15.133 de 01 de Abril de 2021a) advertência.

seguintes sançã 6 da Lei nº

b) multa
e) impedimento de licitar e contratar;d) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar

a) anaturezaca gravidade da infração comb) “as peculiaridades do caso conereto
6) ascireunstâncias agravantes ou alenuantd)  osdanos que dela provierem para a Administração Pública;e) aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle
10.4. A sanção prevista na letra "a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pe
letra “a” do item 10,1 deste Termo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

infração administrativa prevista na.

0.5. A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer dasinfrações administrativas previstas no ilem 10.1 deste Termo, nos seguintes termos:a) sedercausa à inexecução parcial do contrato, a mula, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondenteà parte não cumprida:
b) se der causa àinexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicosgu ão interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida, * Art. 162 da Lei4,1332021
6) secdercausa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato:8). seensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela AdministraçãoMunicipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5º
contrato será considerado totalmente descumprido. (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o

10.6. A sanção prevista na letra “e” do item 10,
administrativas previstas nas letras “b”, “e”, “15, “e”, *" e “g” do item 10,1 deste Termo, quando não se justificar àimposição depenalidade mais grave, c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbilo da Administração Pública direta c indireta do entefederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (163) anos, (ar. 155 da Lei 14.133/21),

imento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infções

10.7, A sanção prevista na *d” do item 10.2 (declaração de inidoncidade para licitar ou contratar ) será aplicada no responsável pelasinfrações administrativas previstas nas letras “h”, "i”,“j",“k"c*]" do item 10.1 deste Termo, bem como pelas infruções administrativasE, vd, de? “" do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem à imposição de penalidade
mais grave que a sanção prevista na letra “e” do item 10.2,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

previstas nas letras.

irês) anos e máximo de 6 (seis) anos.
10.8. À sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoncidade para licitar ou contratar) deste Termo será precedidade análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal de administração.
0.9, As sanções previstas nas letras “a”, “e” e
item 10.2 (multa) deste Termo. do item 10.2 poderão ser aplicadas cumul:amente com à prevista na letra “b" do

10,10 e à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventual
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente10.11, Aaplicação d revistas no ilem 10.2 deste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obri
do dano causado à Administração Pública

e devido pela
ção de reparação integra

10.12. Na aplicação da sanção prevista na letra
dias úteis, contado da data de sua intimação,

do tem 10.2 (multa, será facultada a de sa do interessado no prazo de 15(quinze)

10.13, A aplicação das sanções previstas nas letras “e” e “4” do item 10.2 Lei requerer a instauração de processo de responsabilização.a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e ircunstâncias conhe
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesaespecificar as provas que pretenda produzir.

idos e

9
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10.14. Na hipótese de deferimento de pedido de prodi
comissão, o licitante ou o cons

ão de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela
atado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

0.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertine
ou intempestivas,

alidades à

desnecessárias, protelatórias

10.16.48 pos licadas serão anotadas no registro cadastral dos forneedores mantido pela Administração Municipal
10.17, As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município
CLÁUSULA DI
1 Não haver

IMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
itência de garantia contratual da execução,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ALTERAÇÕES.
2.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei nº 14,133, de 2021
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuslizado do contrato
3, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da

consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos d ipação de seus efeitos, hipótese em q
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de | (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de tem
aditivo, na forma do art. 136 da Lej nº 14.133, de 2021
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus formecedores e
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante toda o processo de licitação, de contratação e de execu

contratados, se admitida
ão do objeto contratual

132 Para os propósitos desta cláusula, def
a) “prática corrupis

se as seguintes práticas:
oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar à

ação de servidor público no processa de licitação ou na execução de contrato: b)
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c) “prática conluiada”: esquematizar ou
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato. e) “prática obstrutiva”: (3) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes da organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente à apuração de alegações de prática
prevista acima; (3) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do deito de o organismo financeiro multilateral promoverinspeção.

rática fraudulenta” à falsificação ou omissão dos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO
141, À fiscalização do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Publicos, especialmente designados conforme requisitos.
rt. 7º da Lei Federal 14,133/20:

14,2. O profissional designado tem à incumbência de
a) Conferiro fomecimento, recusando-os caso não estejam de acordo com as especificações desse Termo de Referência:b)  Anotarem registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para.
a regularização das faltas ou dos defeitos observadosC) Informar à seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência.
143, O prestador de serviços ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fi
porventura requeridos pela Administração.
14.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, à transferência de qualquer responsabilidade do prestador!fornecedor para

c'ou entidados
acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do forncecdor, inclusi

Lcônidas Marques-PR.
14.6. 0 fiscal do contrato será auxiliado pel

alização, obrigundo-se a prestar todos os esclarecimentos

erante terceiros, por Capitão
1os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administ

dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual
14.7. Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a fiscalização e o Conatratado serão feias por escrito,
nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais:
14.8. Das decisões da fiscalização poderá o Contratadorecorrer à Contratante, no prazo de cinco dias úteis, sem efeito suspensivo.

o, que deverão

21



Fone: (45) 3286-8400 - Site: www capitaoleonidasmarques pr gov.br- E-mail: prrcalema(Dcapimarques. com br
CEP. 85790-000 - AV: Tancredo Neves, 502 - Capitão Leônidas Marques - Paraná

14.9, Fiscal:

[SE
14,10. Cope ão tor do Contrato, abaixo identificado, cxercaridministração do Contrato, com atribuições voltadas para o
controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as
respectivas dotações orçam acompanhar o prazo de vigência do Contrato, verificar a necessidade e possibilidade da
renovação! prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilibrio cconômico-financeiro e da celebração dos.
respectivos termos aditivos, etc.
14.11, Gestor:

[Nom Rom DncacdE Nas[ Chrgo: Técnico em Agropecadri
E-mail: meioambiente cal rot ailcom |

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
15,1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses à partir da assinatura do contrato na forma do artigo 107 da Lei nº
14.133, de 2021
15.2 Eventual prorrogs
152.1. prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

5.2.2, O cuntrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou
mpedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangência de aplicação.

de vigência será formalizada atravês de Termo de Aditivo Contratual, respeitadas as condições prescritas

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14,133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8,078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor

e normas e princípios gerais dos contratos,
IMA- FORO
uer controvérsia oriunda do presente contrato e que não seja dirimida por acordo, as partes se sub

e irevogavelmente, ao foro da cidade de Capitão Leônidas Marques - PR
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, lavra-se o presente termo em 2 (duas) vias de
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemumhas abaixo nomeadas.

MAXWELL Assinado de fon
liga! por MARWELL

| teor, que, depois de lido e achado
Capitão Leônidas Marques, em D4 de julho de 2024.

SCAPINI:0224 scnpintozzassassas MARCIO ROBERTO 5; ra
9585938 Tancuoasoo SALES:01934802980 ft om

TOMaallSeapini Parinã Amibiontal Gestão Global de Residuos Lada
efeito Municipal ContratadaTestemunha

! 2
Nome/CPF:
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ESTADO DO PARANÁ /
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES. PREGÃO ELETRÔNICO
Ay. Trancredo neves, 502 - Centro - Capitão Leônidas Marques. ê
CEP: 85790-070 CNPJ: 76.208.834/0001-59 Telefone: (45) 3286-8400 Nor d6l2024
E-mail prcalema(êcaplmarques.com.br Site; hip.

Processo Adm 562024
Data do Processo: 18/04/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Ola) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor.
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, | e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:
a) Nr. Processo: 56/2024
b) Nr. Licitação: 36/2024 - PE
c) Modalidade: Pregão eletrônico

O ssdataceronciosação: 0407202:
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL
AMBIENTALMENTE ADEQUADA EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES E COMERCIAIS. (ORGÂNICOS E
REJEITOS ), GERADOS NO MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

Participante: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.
ftem Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E 25200 TON SA500) 869.400,00

DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA EM ATERRO
SANITÁRIO LICENCIADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
DOMICILIARES E COMERCIAIS ( ORGÂNICOS E REJEITOS ). GERADOSNO MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES - PR
COMPREENDENDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE 02 ( DOIS )
CONTÉINERES ESTACIONÁRIOS NA UNIDADE DE TRANSBORDO DO
MUNICÍPIO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30M%, COLETA ATRAVÉS
DE VEICULO ROLL ON ROIl OFF. TRANSPORTE. TRATAMENTO E
DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA EM ATERRO
SANITÁRIO LICENCIADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOSO Goriciisas ES Comerciais O Dacâucos E ageros,
PROVENIENTES DA COLETA REGULAR REALIZADA NO MUNICÍPIO DE
CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES- PR

Total do Participante: 869.400,00
Total Geral: 869.400,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s);
E Descrição da Despesa I Dotação Valor Estimado
irdeeçiZ Anão bo Ge deli oLimpres” — “DRMEIADIOIEADOO REDiGaDE

Capitão Leônidas 04/07/2024

|
WELL SCAPINIMa Assinatura do Responsável |
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Publicada por
Clodoaldo Amonio Dallazen

Código Identificador:2749453
SECRETARIA DE FINANÇAS

DECRETO Nº 254/2024
DECRETO Nº 2542024
DATA: 03,07.2024
EMENTA: Abre Crê
dá outras providências.

o Suplementar no Orçamento de 2024, «

de Capitão Leônidas Marques. Estado do
uso de suas atribuições legais é de acordo com à Ler

pal Nº 270023 de 20122025 (LOA) e Lei Federal 1

DECRETA
NI) Fica aberto Creditu Suplementar no Orçamento do Exercicio

Excesso de Arrecadação, no valor de RS 132,28 (Cento e
irma e Dois Reuis e Vime e Oito Centavos),para

rçamentárias, com a seguinte especificação:
ja Munic de Obras Infraestrutura e ServiçosPúblicos.

Viidade Orçamentária: 06.001
Pais Depto Serv Púlh

Secretaria Mun Obras Infraest e Ser
Funcional

Sers Oras Públicas
18.451.1010,2/123 - Manutenção de Depro

Elememo de Despesa: 3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições.
Fonte de Recurso: 00873 CV 1189-2024 - SEDU — Const QuadEsp. R$ 13228

Para cobertura do credito aberto em conformidade com ao
amerior, serão utilizados recursos proveni

ecadação conforme Demonstranvo tes do Excesso de
Decreto, no valor de R$ [32.38 (Cento e Trinta € Dois Reais Vime é
Oito Centavos). de acordo com o Inciso 11 do Amigo 43, da Lei
Federal 4330 e alterações, à acorer nas alincas de Receita e Fonte de

Valor:
003 0 (0 0087

art, 3º = Ee De ará em vigor àpartir de sua publicação.
rexogadas as disposições em contrário
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná. 03 de Julho de 2024
MANIELL SCAPINE
Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Inciso H do Art. 43 da Lei nº 4320/64 de 17 de Março de 1964
1) Base de Tendência
vrrce
o

pres
E]

Rec 1321,0101,01,00,00,00
SEDU Com Quad RS 0,00

Fonte 00873 CY

E) Demonstrativo do Excesso.
=Valor Arrecadado R$ 132.28
= Valor do ExcessoArrecadação Verificado R$ 13224
Capitão L das Marques-Pr, em 03 de Julho de 2024
CLODOALDO A. DALLAZEN
Comtaor CRC-PR 0560520:%
Esp Comb Pública é Resp Fiscal

Diário Oficial dos Municipios do Pó

|
|
|

D00025
nã = ANONIN NT NaS Aa

Pabicudo jo
Clodoaldo Aro Didocont demon: AEDI Th

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
HOMOLOGA E CONTRATA P.E, 036 2024

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR
PORTARIA 579/2024 de 0407.2024.
O Pretéito Municipal de Capitão Leônidas Marques. Estado
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLY E Homolocar «

0362024
ada para

prestação de serviços de transporte, tratamento e disposição final
resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico n.
de 02.05.2024, destinado a contratação de empresa especial
ambientalmente adequada em aterro samitário licenciado dos residuos
sólidos urbanos. domiciliares e comerciais (orgânicos e rejeitos,
gerados no município de Capitão Leônidas Marques'PR. de acorda
vom à solicitação 0252024 da Secretaria Municipal de Obras.
Infraestrutura e Serviços Públicos. contoeme especificados no Term
de Referência Anexo | Menor Preço”, cre
atotado para à classificação das. propostas ecompatibilidade

Considerando o
“om O edital e atendidas as deserminações das Leis.

aplicáveis, fica vencedora para fornecimento do objeto a empres
PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS
LTDA com o valor de R$ 869.400,00 (Oitocentos e sessenta e mu
mil e quatrocentos reais) conforme Ma da Sessão Pile
Capião Leônidas Marques, Estado do Parana. em (44 de julho de204,
Maswell Scapini
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO
A. * 08/2024,
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N.CONTRATANTE:
MARQUES - PR.
CONTRATADA: PARANÁ AMBIENTAL
DE RESÍDUOS LTDA,
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pr
serviços de transporte tratamento e disposição final amimentalmente
adequada em aterro sanitário licenciado dos residuos sólidos urbanos.
domiciliares comerciais (orgânicos e e rados no imo
de Capitão Leônidas MarquesPR. de acordo com a soheitação
025/2024 da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Servico
Publicos. conforme especificados no Termo de Relerência Anexo

0362024,
MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS

Gestão

VALOR: R$ 869.400,00 (oitocentos e sessenta e move il é
quatrocentos reais), pelo fomecimento integral do objeto
VIGÊNCIA: À contratação objeto desta hieitação será vigente por 12
(doze) meses, a parir da assinatura do Termo Contratual
RECURSOS: As despesas decorrentes desta con!
conta de recursos especificos consignados no s
* 231 =06.002.15.452.1010.2124,3.3.90.39.00;
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paran, em 4 de jul208,
MANHELL SCAPIME
Prefeito Municipal

blicada por:
Salbrina Luiza Nadino da Cas,

Cádigo Identificador: 947
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

DESENVOLVIMENTO URBANO
DECRETO Nº 2552024 DE 04 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DF
INTERESSE SOCIAL (REURB-S) E INTERESSE ESPECIFICO
(REURB-E)L DO NÚCLEO URBANO INFORMAL
DENOMINADO DE “APL”, NO LOTE URBANO Nº 85, DA
QUADRA Nº 40, COM ÁREA DE 2,757,09m' MATRICULA N
22085, REGISTRADA NO CARTÓRIO DE REGISTRO DF
IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPITÃO LEÓNIDAS
MARQUES, E APROVAÇÃO DO RESPECTIVO PROJETO DE
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tdi,

Governo Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
A. * 308/2024,

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N. * 036/2024,
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR,
CONTRATADA: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.
OBJETO: Coniratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte, tratamento é disposição finalgmblentalmente adequada em atero sanitário licenciado dos resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais (orgânicos e rejeitos)gerados na municipio de Capitão Leonidas Marques/PR. de acordo com a solicitação 025/2024 da Secretaria Municipal de ObrasInfraestrutura e Serviços Publicos, conforme especificados no Termo de Referência Anexo 1
VALOR: R$ 869.400,00 (oitocentos e sessenta é nove mil e quatrocentos reais). pelo fomecimento integral do objeto
VIGÊNCIA: A contratação objeto desta licitação será vigente por 12 (doze) meses, à partir da assinatura do Termo € Jontratual
RECURSOS: As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos especificos consignados no seguinte orçamento* 231-06.002.15.452.1010.2124.3.3.90.39,00;

4
Capitão Leônidgs Marques, Estado do Paraná, em 04 de julho de 2024pi a j

Masai U
4 Prefeito Municipal

Ju
Município de Capitão Leônidas Marques - PR
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MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR /
PORTARIA N.º 79/2024 de 04.07.2034,

O Prefeito Municipal de Capitão [ eônidas Marques. Estado do Paraná. no uso de suas atribuições lesaix. RESOLVE
Homologa o resultado da licitação. modalidade Pregão Eletrônico n. * 036/2024 de 02.05.2024, destinado a contratação de empr
especializada para prestação de serviços de transporte, tratamento « disposição final ambientalmente adequada em aterro sanitário

o dos residuos sólidos urbanos domiciliares e comerciais (orgânicos e reicitos), &
24 da Secretaria Munici

néiar Anexo [. Considerando à "Menor Preço”, critério adotado para a classificação das propostas
é apos verificada a compatibilidade com o edital e stendidas as determinações das Leis aplicáveis, lica vencedora para fomecimentodo objeto a empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA com o valor de R$ 869.400,00
Hinocentos e sessenta e nove mit é quatrocentos reais) conforme Na da Sessão Pública

Capitão Leônidas Marques. Estado do Paraná. em 04 de julho de 2024
Macwell Scapini

Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO

atos no município de Capitão 1 eômida
Marques PR, de acordo com à solicitação (2 ! de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos. conforme
especificados no [emo de Rei

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N. “036/2024,
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR.
CONTRATADA: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte. trN ambientalmente adequada em aterro, sanitário licenciado dos residuos sólidos urhanos domici

ememo e disposição tiat
de Capitão Leônidas MarqueVPR, de acordo com àsolicitação 025/2024 da Secretaria Municipal devigas Públicos. contorme especificados no Termo de Referência Anexo |

ejeitos|, gerados no município
Obras. Intraestrutura e se
VALOR: RS 869400400 foitocentos e sessenta é nove mil e quatrocentos reais). pelo fomecimento integral da objeto
VIGÊNCIA: À contratação objeto desta licitação será vigente por 12 (doze) meses. a partir da assinatura do Lermo Contratual
RECURSOS: As despesas decomenes desta contratação correrão à conta de recursos especificos consignados no seguinte
2310600215, 1010.2124.3.3.90.39.00;

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná em (4 de julho d
Maxwell Scapini

Prefeito Municipal
Rr
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ParanáAMBIENTAL 107.911.409/0001-09

PARANÁ AMBIENTAL
GLOBAL Di UOS LTDA.

ROD BR 277 Kit573, SIN
Fazenda São Domingos

(CEP:8581B560 - Cascavel - PRy

Proposta DS n.º 254-2024
A Sra. Alice C G Zancheta
Dep. De Meio Ambiente
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA - PR

Ref: Disponibilização de 02 contêineres de 30 mº cada, transporte licenciado de resíduos
domiciliares não recicláveis, através de contêiner estacionário com veiculo rollon roll ofj,
de Três Barras do Paraná - PR até Cascavel - PR, tratamento e disposição final em aterro
sanitário licenciado com EIA-RIMA no município de Cascavel - PR.

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL

A PARANÁ AMBIENTAL atua no ramo de prestação de serviços para transporte,
tratamento e disposição final de resíduos sólidos, líquidos, industriais, comerciais e de
prestação de serviços nos parâmetros definidos pela ABNT - Associação Brasileira de
Normas Técnicas nº 10004

1 Condições Gerais

A PARANÁ AMBIENTAL fornecerá como comprovante do tratamento e destino
final dos resíduos o CDF (certificado de disposição final), certificando o correto destino,
com o registro das medidas, tipologia, código Conama, Onu, e coordenadas geográficas
na vala respectiva, em seu CTR, Aterro Industrial, na cidade de Cascavel PR, assinado
por Engenheiro Químico, responsável.

ra em comodato 02 (dois) contêiner com
icomodar os resíduos sólidos domiciliares
lume do contêiner, prestará os serviços de

final de resíduos Classe II-A (NÃO INERTE)
o licenciado próprio localizado no município
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Paraná
AMBIENTAL

3 Preço

Descrição dos ResíduosLOTEI “Qnt | Und | ValorUnt Valor Unt |

Resíduos Classe II-A: Coleta no transbordo
municipal, transporte e disposição final dos resíduos |
sólidos urbanos domiciliares, classe II-A (não | 1.500 | Ton | R$420,00 |R$ 630.000,00
inerte), proveniente da coleta domiciliar de resíduos |

| do Município de Três Barras do Parana - PR, em |
aterro sanitário próprio, em estrita consonância
com a Licença Ambiental de Operação emitida pelo

| órgão ambiental competente e normas ambientais. |

tem

e 4 Equipamentos
Serão disponibilizados a quantidade de contêineres necessária para o correto

armazenamento dos resíduos, de modo que seja suprida a necessidade de
armazenamento, e o transporte ser realizado com segurança.

Imagem n.º 01 - Alguns equipamentos disponíveis

5 Condição de Pagamento: Conforme edital de contratação.
6 Validade da Proposta: 90 di

DIONATAN JUNIOR fics te
SPIGOSO:0631528. sPicoso-06315205975

dos: 20241126
us. 08:50:39 030%

Dionatan Junior Spigosso
Engenheiro Ambiental CREA PR 12.1378/D
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

| Três Barras do Paraná, 25 de novembro de 2024

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda,
referente ao processo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

e PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ORGÂNICOS E
REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ”, deverá tramitar pelos seguintes
Departamentos:

1 - Secretaria de Administração e Planejamento para indicação de recursos de
ordem orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem

“ orçamentária;
4 - Concluso os documentos constantes nos itens "1 ao 3º, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISGO GUSSO
Prefeito Municipal

29



CAPITAL DO FEIJÃO

INFORMAÇÃO SOBRE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Clebeson Bordin, investido no cargo de público de agente político
(Secretário de Administração e Planejamento), nomeado pelo Decreto nº
4247/2024, de 05/01/2021, em atendimento ao Despacho do Senhor Prefeito
Municipal, datado de 25 de novembro de 2024, que tem como objeto: a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
transporte, tratamento e disposição final ambientalmente adequada de
resíduos sólidos urbanos (orgânicos e rejeitos) de Três Barras do Paraná,
informa que no orçamento vigente (Leis 2523/23 de 30.11.2023 e, 2602/2023 de
28.12.2023, e seus anexos), existe dotação orçamentária suficiente para aO | contabiização do objso, como abaixo especificamos:
10.03.18.541.0016.2.061.000 Gestão dos resíduos sólidos e recicláveis
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
OBS- Os valores a serem executados nos exercícios seguintes terão aporte
em cada orçamento.

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente para os fins e direito.

Três Barras do Paraná, em 27 de novembro de 2024.se
-ClbesonBordin

Secretário de Administração e Planejamento
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ESTADO DO PARANÃ

Três Barras do Paraná-PR, 25 de novembro de 2024.

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
ão (R$ 547.995,00) está dentro dos limiteslicitatório e fixado na solicit:

orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em
execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

cariisa RAR BnnFhôNTARO
Secretária Municipal da Fazenda

Í
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 5 1º, INCISO 1

1.1. O Município de Três Barras do Paraná-PR gera e coleta, em média, 4,1 toneladas
diárias de resíduos sólidos urbanos domiciliares (orgânicos e rejeitos), que necessitam de
tratamento e disposição final adequada.

1.2. Para cumprir as exigências da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) - Lei nº
12.305/2010, esses resíduos devem ser tratados e destinados a um aterro sanitário
devidamente licenciado, garantindo a proteção ambiental e a saúde pública.

1.3. Como o município não dispõe de um aterro sanitário licenciado para a destinação
desses resíduos, torna-se imprescindível a contratação de uma emp a especializada
para realizar os serviços de transporte, tratamento e disposição final ambientalmente
adequada dos resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais.

1.4, A contratação desse serviço assegurará a correta destinação dos resíduos gerados
pela população de Três Barras do Paraná-PR, contribuindo para evitar danos ou riscos à
saúde pública e minimizando os impactos ambientais adversos, em conformidade com as
normativas vigentes.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO II

2.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual
(LOA), que contempla despesas relacionadas ao saneamento urbano, demonstrando o

alinhamento desta contratação com as prioridades orçamentárias e estratégicas do
município.

2 Embora a contratação ainda não esteja formalmente incluída no Plano Anual de

Contratações (PAC), será incorporada devido à sua relevância para a continuidade dos
serviços essenciais de saneamento básico, reafirmando o compromisso da Administração
Pública com a saúde e o bem-estar da população.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI

3.1. A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
com critério de julgamento pelo menor preço por item, visando selecionar empresa
especializada em transporte de resíduos urbanos.

3.2. A empresa contratada deverá prestar serviços de transporte de resíduos sólidos
urbanos, desde a estação de transbordo até o aterro sanitário licenciado, garantindo a
destinação final adequada e em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos
(Lei nº 12.305/2010).

1] 3.3, A execução dos serviços deverá tender integralmente às condições estabelecidas no
Termo de Referência, Edital e anexos, sendo aplicada penalidades em caso de
descumprimento das cláusulas contratuais

3.4, Serão exigidos profissionais qualificados e habilitados para garantir a perfeita
execução do objeto contratado. Todos os funcionários devem utilizar Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs), estar uniformizados e identificados, conforme legislação
vigente.

3.5. O pagamento será efetuado mensalmente, com base na quantidade de resíduos
coletados (em toneladas), mediante apresentação da nota fiscal até o 10º dia útil do mês

N subsequente. A nota fiscal deve ser acompanhada de:

* Atestado de recebimento dos serviços;
+ Comprovantes de pesagem dos veículos;
* Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;
+ Comprovação do recolhimento dos encargos trabalhistas.

3.6. 0 Município poderá deduzir dos valores devidos quaisquer multas ou indenizações
resultantes de infrações contratuais. O pagamento não exime a contratada das
responsabilidades quanto à qualidade dos serviços.

3.7. À contratada deverá manter em dia todas as licenças ambientais necessárias e
garantir que os motoristas estejam devidamente habilitados para condução dos veículos,
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1” Prefeitura CHunicipal de Veês Barros do Pacaná
ESTADO DO PARANA

que devem estar em perfeitas condições de funcionamento e atender às normas de
segurança vigentes.

3.8. Os resíduos devem ser pesados em balança aferida e localizada no Município de Três
Barras do Paraná, conforme especificações técnicas

3.9. A empresa deve fornecer contêineres estacionários de capacidade mínima de 30 mé,
realizar trocas no mínimo duas vezes por semana e transportar os resíduos ao aterro
licenciado, conforme solicitação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

3.10. Durante o transporte, os resíduos devem ser cobertos, evitando quedas ou
derramamentos. Caso ocorram, a contratada será responsável peia limpeza das vias.

3.11. A subcontratação dos serviços não será permitida. O Município poderá inspecionar
9 aterro sanitário para verificar conformidade com as disposições contratuais

3.12. Para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária deverá apresentar:

* Licença Ambiental de Operação (LO);
+ Programas de PCMSO, PPRA e LTCAT;
* Documentos de propriedade ou locação de, no mínimo, dois veículos equipados

com sistema roll on roll off.

3.13, Será exigida a comprovação de aptidão técnica-operacional, mediante apresentação
de atestados fornecidos por entidades públicas ou privadas, que demonstrem a execução
satisfatória de serviços similares.

3.14, A empresa deve apresentar documentação que comprove a capacidade do aterro
licenciado para recebimento diário dos resíduos sólidos urbanos do município, conforme
exigências ambientais (EIA/RIMA).

3.15. Todas as despesas e equipamentos necessários à execução do objeto contratado
serão de responsabilidade exclusiva da empresa, sem repasse de custos ao Município.
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4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1. Os quantitativos foram definidos com base na projeção do volume máximo de
resíduos ólidos urbanos que poderão ser produzidos mensalmente no Município de Três
Barras do Paraná-PR. Ressalta-se que esse valor é apenas uma estimativa e não implica
que o volume total será atingido todos os meses.

4.2. A coleta mensal no Município é estimada em aproximadamente 125 toneladas de
resíduos sólidos, resultando em um volume total projetado de 1.500 toneladas ao longo
de um período de 12 meses.

4.3.0 objeto da contratação deverá atender às especificações técnicas e aos quantitativos
indicados na tabela abaixo, garantindo a execução do serviço de forma adequada e em
conformidade com as demandas apresentadas pela Administração.

LOTE: 01 - TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS URBANOS| DESCRIÇÃO DOS TENS VALOR | ron TOTALITEM | QTDE | UNID.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, |
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE
ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS |
DOMICILIARES E COMERCIAIS (ORGÂNICOS E REJELTOS) |02/1500 | Ton. | EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, INCLUINDO À | 365,23
DISPONIBILIZAÇÃO, EM REGIME DI COMODATO, DE ATÉ02 (DOIS) CONTEINERES SIMULTÂNEOS, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 M? CADA, PARA |
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DOS RESÍDUOS

| SEzADOs No Muvcíto DE TA mamrAs DO Para. |

|
| CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA |

R$547.995,00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, 5 INCISO V

5.1. O levantamento de mercado foi realizado com base em contratos celebrados por
municípios de porte semelhante na região, além de cotações obtidas diretamente com
empresas especializadas nos serviços descritos no objeto desta licitação. A análise
resultante indicou um investimento estimado de R$ 547.995,00 (quinhentos e quarenta e
sete mil e novecentos e noventa e cinco reais) para um período de 12 (doze) meses, com
possibilidade de prorrogação conforme o disposto no Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 1º, INCISO VI

6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 547.995,00 (quinhentos e quarenta e
sete mil e novecentos e noventa e cinco reais), conforme descritivo de itens, quantidade e
valores do item 4 do presente ETP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

7.1. A solução que melhor atende às necessidades da Administração consiste na
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de transporte é
destinação final de resíduos sólidos urbanos. Essa medida visa garantir a continuidade e
a eficiência dos serviços de saneamento básico, em conformidade com as exigências
técnicas e ambient: assegurando o atendimento adequado à população e o
cumprimento das normas reguladoras vigentes.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VII

8.1. A contratação não será parcelada, uma vez que o objeto do serviço envolve a execução
de atividades contínuas e integradas, que exigem a contratação de uma ún a empresa
especializada para garantir a eficiência e a uniformidade na prestação dos serviços de
transporte e destinação de resíduos sólidos urbanos. O parcelamento não se justifica, pois
a divisão do objeto poderia comprometer a qualidade, a coordenação e o controle do
serviço, além de gerar maior complexidade administrativa e operacional. Assim, a
contratação de forma única assegura a melhor gestão e o cumprimento dos requisitos
técnicos e legais

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

9.1. Os resultados previstos com a presente contratação são a otimização do processo de
transporte e destinação final dos resíduos sólidos urbanos, garantindo a correta
destinação ambientalmente adequada e a conformidade com as normas legais. A
terceirização desses serviços permite à Administração Pública se concentrar nas suas
atribuições essenciais, delegando a empresas especializadas a execução de atividades
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complexas, como a gestão logística do transporte e o descarte adequado no aterro
sanitário, o que resulta em maior eficiência e redução de custos operacionais.

9.2. Além disso, a terceirização oferece maior flexibilidade operacional, pois permite a
adaptação rápida a variações sazonais na geração de resíduos, como nos períodos de
festas e férias, sem sobrecarre a estrutura interna da Administração. A empresa
contratada, especializada nesse tipo de serviço, traz expertise e tecnologias mais
avançadas, o que contribui para a melhoria contínua do processo, além de reduzir riscos
operacionais e ambientais. Assim, a contratação de uma emp: especializada assegura
não apenas a eficácia dos serviços, mas também a redução de passivos fiscais e
trabalhistas para o Município.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X

10.1. Pela característica do serviço, não serão necessárias quaisquer providências
específicas do Órgão para o recebimento do objeto da licitação. A Administração ficará
responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, garantindo
que os termos contratuais e as condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência
sejam cumpridos pela empresa contratada. Caso seja necessário, o Órgão requisitante
tomará as medidas pertinentes para assegurar a adequada prestação dos serviços,
incluindo a verificação do cumprimento das condições contratuais e a emissão de
eventuais notificações, caso sejam identificadas irregularidades ou descumprimentos.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

12.1. A ausência de tratamento adequado e a disposição final ambientalmente
inadequada de resíduos sólidos podem resultar em graves consequências, como a
contaminação do solo, do lençol freático e das águas superficiais (rios e córregos), além
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de favorecer a proliferação de vetores transmissores de doenças. Por essa razão, é
imprescindível a aplicação de técnicas específicas durante todas as etapas de
manipulação, transporte e disposição desses resíduos, visando reduzir a incidência de
doenças e os impactos ao meio ambiente.

12.2. Os possíveis impactos ambientais estão diretamente relacionados à disposição final
inadequada dos resíduos, reforçando a nece: idade de que a contratada atenda
rigorosamente às legislações ambientais vigentes, garantindo a preservação do meio
ambiente e a sustentabilidade do processo.

12.3. Responsabilidades da Contratada:

A contratada deverá assegurar o cumprimento das exigências estabelecidas pelas
agências reguladoras competentes, em conformidade com os seguintes critérios:

a) Cumpmento da legislação ambiental; Respeitar integralmente as normas de
proteção ao meio ambiente, conforme previsto na legislação aplicável e nas
normas regulamentadoras pertinentes;

b) Observância das Normas B;asileiras (NBR): Seguir as normas técnicas
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) relacionadas ao
manejo e à disposição de resíduos sólidos;

c) Redução de impactos ambientais: Adotar práticas que minimizem os impactos
sobre os recursos natur: incluindo flora, fauna, ar, solo e água;

d) Controle de emissões sonoras: Minimizar os ruídos gerados pelos equipamentos
utilizados nos serviços, em conformidade com os padrões estabelecidos;

e) Disposição em aterros sanitários adequados: Garantir que os resíduos sejam
destinados exclusivamente a aterros sanitários licenciados, que atendam
integralmente às legislações ambientais vigentes,

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO
xi

38



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

13.1. A prestação de serviços mostra-se atualmente viável na modalidade sugerida, haja
vista tratar-se de uma atividade essencial à manutenção da saúde pública e preservação
ambiental, amplamente contratada por órgãos públicos municipais para garantir a
destinação adequada dos resíduos sólidos urbanos. A terceirização desse serviço permite
que a Administração foque em suas atividades estratégicas, enquanto assegura a execução
especializada do transporte e destinação final dos resíduos

13.2. Diante do exposto, concluímos pela viabilidade técnica, econômica e operacional da
contratação, sendo a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico o meio mais eficiente
para selecionar a empresa que melhor atenderá às necessidades do Município, em
conformidade com a legislação vigente e os padrões ambientais estabelecidos

Três Barras do Paraná, 25 de novembro de 2024.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A
er

2.1. Os quantitativos foram definidos com base na estimativa máxima de resíduos sólidos
urbanos domiciliares e comerciais passíveis de coleta mensal no Muni: pio de Três Barras
“lo Paraná-PR. Ressalta-se que este valor representa o limite máximo estimado, podendo
haver variações na quantidade real coletada a cada mês.
2: Projeção atual indica uma média de aproximadamente 125 (cento e vinte e cinco)
toneladas de resíduos coletados mensalmente no Município, totalizando cerca de 1.500
(mil e quinhentas) toneladas ao longo de um ano, conforme detalhado na tabela a seguir:
LOTE: 01 - TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS URBANOS

| | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA E =| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE| ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS| DOMICILIARES E COMERCIAIS (ORGÂNICOS E REJFITOS)01] 1500 | Tom. | EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, INCLUINDO À | 36533 | R$547995,00| DISPONIBILIZAÇÃO, EM REGIME DE COMODATO, DE ATÉ |02 (DOIS) CONTÊINERES SIMULTÂNEOS, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 MP CADA, PARA| [o [armazenamento Temporário pos pesos |
GERADOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. |

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância
de R$ 547.995,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e novecentos e noventa e cinco
reais)

40



y
A Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular, perdendo assim o direito de participao na etapa de lances.
2.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a
vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial
que venha substituí-lo.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIIL ALÍNEA “B”
[1] 3.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência,

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II

4.1. Os serviços descritos neste Termo de Referência deverão ser executados conforme a
seguinte disposição: o carregamento dos resíduos será realizado na Estação de
Transbordo, localizada na Linha Kennedy, neste Município, e transportado até o aterro
sanitário pertencente à empresa vencedora deste certame.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
e 5.1. A validade do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado, nos termos do Art.

84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o interesse público.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1, A solução que melhor atende às necessidades da Administração consiste na
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de transporte e
destinação final de resíduos sólidos urbanos. Essa medida visa garantir a continuidade e
a eficiência dos serviços de saneamento básico, em conformidade com as exigências
técnicas e ambientais, assegurando o atendimento adequado à população e o
cumprimento das normas reguladoras vigentes.
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REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D'

7.1. A empresa contratada para a prestação dos serviços de tratamento e disposição final
dos resíduos sólidos deverá possuir aterro sanitário, devidamente licenciado, a fim de
garantir que o Município esteja em conformidade com a Política Nacional de Resíduos

Sólidos (PNRS) — Lei nº 12.305/2010.

7.2. A empresa contratada deverá fornecer, no mínimo, dois contêineres estacionários
com capacidade mínima de 30 mº, instalados na Unidade de Transbordo Municipal (LAS

nº 325897), localizada na Linha Kennedy, Zona Rural, às margens da PR-471.

7.3. Os contêineres deverão suportar o armazenamento dos resíduos oriundos da coleta

regular do Município, sendo substituídos sempre que estiverem cheios, sem interrupção
do serviço de coleta.
7.4, A troca dos contêineres deverá ocorrer, no mínimo, duas vezes por semana, mediante
solicitação do Departamento de Meio Ambiente, realizada por e-mail ou central de
comunicação. A substituição deve ocorrer em até 24 horas após a solicitação, e atrasos
deverão ser comunicados à este Departamento.
7.5. A empresa será responsável pelo transporte dos resíduos em veículos equipados com
sistema roll on roll ofj; fornecendo motorista habilitado, identificado e equipado com EPIS.
O transporte deve ser feito para aterro sanitário licenciado.
7.6. Os contêineres devem ser cobertos com lona ou tela após o carregamento, em
conformidade com a legislação, para evitar a queda de resíduos durante o transporte.
7.7. Em caso de derramamento de resíduos no percurso, a empresa deverá realizar a
limpeza das vias afetadas e arcar com eventuais penalidades, eximindo o Município de
qualquer responsabilidade.
7.8. A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) no SINIR é obrigatória,

garantindo o rastreamento das cargas até a disposição final.
7.9. O serviço também inclui a coleta, o transporte e a disposição final de resíduos líquidos
(chorume), se houver (na estação de transbordo) mediante solicitação do Departamento
de Meio Ambiente, sempre que os reservatórios estiverem cheios.
7.10. A empresa deverá garantir a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos,
evitando a interrupção do serviço e o acúmulo de resíduos.
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7.11. A contratada será responsável por qualquer acidente de trabalho, isentando o
Município de responsabilidades subsidiárias ou solidárias.
7.12. A pesagem dos resíduos deverá ser realizada na balança do aterro de destino.
7413. A balança utilizada deverá atender às normas técnicas e possuir certificado de
calibração válido.
7.14, É vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação.
7.15. 0 Município poderá realizar visitas ao aterro sanitário da empresa para verificar a
regularidade dos processos de pesagem e disposição final dos resíduos.
7.16. À proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica ou declaração que
comprove a execução de serviços semelhantes em complexidade, emitido por pessoa
jurídica pública ou privada.
7.17. A proponente deverá dispor de profissional de nível superior registrado no CREA,
responsável técnico pelos serviços, comprovado por meio de registro em carteira de
trabalho ou contrato de prestação de serviço.
7.18. A proponente deverá apresentar Licença Ambiental de Operação (LO) para o
transporte de resíduos, válida e emitida pelo órgão ambiental competente.
7.19, A empresa deverá ser proprietária e apresentar a LO válida do aterro utilizado.
7.20, A proponente deverá comprovar que o aterro possui EIA/RIMA ou declaração do
órgão ambiental de que o processo de licenciamento seguiu os requisitos legais, conforme
Resoluções CONAMA e CEMA.
7.21. Empresas instaladas antes da exigência do EIA/RIMA deverão apresentar
comprovação do órgão ambiental sobre a capacidade de recebimento de resíduos.
7.22. A empresa deverá apresentar matrícula atualizada da área do aterro utilizada para
a disposição final.
7.23. A proponente deverá possuir Cadastro Técnico Federal (CTF) de atividades
potencialmente poluidoras.
7.24, Deverá ser comprovada a validade do PPRA, LTCAT e PCMSO.
7.25. A empresa deverá comprovar a posse de, no mínimo, dois veículos roll on roll off,
seja por propriedade ou locação.
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8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, Deverá ser exigida comprovação de aptidão do licitante mediante apresentação de
atestado de capacidade técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove a execução, de forma satisfatória, de serviços
compatíveis em natureza e vulto com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deve
fazer menção explícita às técnicas aplicadas e ao valor do contrato, permitindo a
comparação das características técnicas, funcionais, dimensionais e qualitativas com o
objeto desta contratação.
8.2. Apresentação de matrícula atualizada do imóvel, emitida pelo Serviço de Registro de
Imóveis da comarca competente, correspondente à área destinada ao depósito de
resíduos (aterro sanitário)
8.3. Licença de Operação válida, emitida pelo órgão ambiental competente, referente ao
local destinado ao recebimento e à destinação final dos resíduos coletados. No estado do
Paraná, essa licença deverá ser emitida pelo Instituto Água e Terra (IAT)
8.4. Licença de Transporte em vigor, emitida em nome da proponente ou da empresa
terceirizada responsável, pelo Instituto Água e Terra (IAT) ou órgão ambiental
competente.
8.5. Declaração de que a proponente dispõe de profissional habilitado para emissão da
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços de coleta e destinação
de resíduos sólidos.
8.6. Apresentação de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto
Ambiental (RIMA), conforme exigido pela legislação vigente.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações, os detalhes
técnicos e as instruções fornecidas pela Contratante, observando rigorosamente as
normas vigentes e aplicáveis.
9.2. Informar à fiscalização do Município sobre qualquer fato ou condição que possa
interferir na execução dos serviços, total ou parcialmente, sugerindo, sempre que
possível, medidas para mitigar a situação.
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9.3. Conduzir os serviços em conformidade com as normas e regulamentações
estabelecidas pela legislação federal, estadual e municipal,
9.4. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas, demonstrando a regularidade fiscal da empresa a qualquer
momento.

9.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, independentemente da fiscalização
ou supervisão da Administração.
9.6. Assumir integralmente os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do contrato.
9.7. Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de segurança, medicina e higiene
do trabalho.
9.8. Adequar-se às exigências impostas pelos órgãos públicos competentes em matéria de
controle ambiental,
9.9. Emitir relatórios detalhados de pesagem dos resíduos, para fins de pagamento e
controle da Contratante.
9.10. Disponibilizar um contato telefônico para comunicações informais com a
Contratante, bem como um endereço eletrônico para o recebimento de comunicações
formais, como requisições de serviço, notificações e outros documentos pertinentes.
9.11, São atribuições da Contratada:

9.111. Executar os serviços em conformidade com as especificações, detalhes
técnicos e instruções da Contratante, atendendo rigorosamente as normas vigentes
e aplicáveis.
9.11.2. Cumprir todas as obrigações assumidas dentro dos prazos estabelecidos.
9.113. Reparar, corrigir, remover, recon:ituir ou substituir, imediatamente e às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, em caso de vícios, defeitos
ou incorreções, independentemente das penalidades cabívei
9,11.4. Informar à fiscaliza o do Município sobre qualquer fato ou condição que
possa interferir na execução dos serviços, sugerindo, quando possível, as medidas
corretivas.
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911.5. Conduzir os serviços em conformidade com as normas da legislação federal,
estadual e municipal.
9.11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e

qualificação exigidas, comprovando, sempre que necessário, a regularidade fisc
9.117. Responsabilizar-se por danos causados ao Município ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, independentemente da fiscalização ou supervisão
da Administração.
911.8. Assumir os encargos trabalhistas, previden rios, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do contrato.
911.9. Cumprir e garanti o cumprimento das normas de segurança, medicina e
higiene do trabalho.
9,11.10, Receber e dispor corretamente os resíduos sólidos entregues no aterro,
conforme as especificações contratuais,
911.11. Adequar-se às exigências ambientais estabelecidas pelos órgãos
competentes.
911.12. relatórios de pesagem dos resíduos para pagamento e controle
interno.

9.11.13. Disponibilizar um contato telefônico para comunicações informais e um
endereço eletrônico para o recebimento de comunicações formais.

9.12. São atribuições da Contratante:
9,12.1. Fiscaliza+, direta ou indiretamente, a execução dos serviços, garantindo o
atendimento às normas técnicas, especificações e detalhes estabelecidos no edital.
9.12.2. Aplicar as penalidades previstas em lei, no edital e no contrato, quando
necessário.
9,123. Solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações sobre o objeto
contratado.
9.12,4, Receber o objeto contratado conforme especificado no Termo de Referência,

Edital e anexos, respeitando as normas técnicas pertinentes,
9.12 Ordenar correções, reparos, remoções, reconstituições ou substituições
necessárias, às expensas da contratada, em caso de vícios, defeitos ou incorreções

no objeto contratado.
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9.12.6. Garantir as condições necessárias para que a Contratada desempenhe os
serviços conforme o contrato, o edital e seus anexos.
912.7. A fiscalização do objeto do contrato será realizada por dois fiscais do

contrato, representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
especialmente designados conforme os requisitos do art. 7º da Lei Federal

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será realizado mensalmente, de forma proporcional à quantidade de

resíduos recolhidos, conforme verificação de tonelagem. A quitação ocorrerá em até 30

(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados. À nota fiscal devi

ser emitida e entregue ao Departamento de Compras até o 5º (quinto) dia útil do mês

subsequente à execução dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

| 'omprovantes de pesagem dos veículos utilizados no transporte;
1. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada;
IV. Certificado de destinação final de resíduos.
V. Relatório detalhado dos serviços prestados, contendo informações sobre a
execução e eventuais ocorrências.

40.2. 0 município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir do valor a ser

pago quaisquer valores correspondentes a multas ou indenizações aplicáveis à

contratada, em conformidade com as penalidades previstas no contrato.
10.3. 0 pagamento efetuado não exime a contratada das responsabilidades decorrentes

da execução dos serviços, nem limita a aplicação de sanções administrativas ou jurídicas

que possam surgir em função do contrato,
10.4. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente comprovados por meio das

pesagens realizadas.
10.5. Será verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança apresentado contém

todos os elementos essenciais, incluindo:
a) Prazo de validade do documento;
b) Data de emissão;
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c) Informações do contrato e do órgão contratante;
d) Período de execução dos serviços;
e) Valor total a ser pago;
1) Destaque de eventuais retenções tributárias aplicáveis

41. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,

ALÍNEA “H”
11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
termo de referência
12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstas no

Art. 134 da Lei 14.133/2021.
42.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

14.133/2021, à Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata é

iniciar outro processo licitatório.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIIL, ALÍNEA “J”
43.1. 0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:
a) 05.002.15.452.0007.2.015.3.3.90.39

14, PRAZO DE ENTREGA

44.4, O licitante vencedor deverá executar os serviços de maneira contínua, atendendo às
necessidades da Administração Pública. A prestação dos serviços deverá ocorrer em

conformidade com à geração de resíduos urbanos, garantindo a regularidade e a eficiência

no atendimento às demandas municipais.
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15. PENALIDADES
15.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
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e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, HI, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

e âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI
e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, [II, IV, V, VL e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,

o sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2. - À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

e de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

[] provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1.0s licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com O objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

€) “Prática obstrutiva”: (1) destruir; falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

) multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
“le prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

(i) destruir, falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

H - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

[]) financiados pela gesto municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
17.1. 0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência será de

F'

responsabilidade das Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou empenho.
Caberá a elas adotar as providências necessárias para corrigir faltas ou defeitos, nos
termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo substituídas, em
sua ausência ou impedimento, pelo respectivo substituto legal.

17.1.1. Gestor designado para este contrato:
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17.1.2. Fiscais designadas para este contrato:
a) Alice Cristiane Guimarães Zancheta, Engenheira Ambiental, CPF nº

104.xxx.xxx-67, fiscal titular;

b) Marlete Dal Magro, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.xxx)00x-15, fiscal
titular.

17.1.3. A fiscalização ficará sob responsabilidade do fiscal titular. Em caso de

ausência ou impossibilidade de atuação, a função será assumida pelo fiscal suplente
até o retorno do titular.

17.2. Compete à fiscalização acompanhar a execução dos serviços, garantindo que sejam
reali zados conforme as especificações contratuais, com especial atenção à qualidade e à
conformidade com os requisitos do edital.
17.3. A fiscalização terá a autoridade para resolver qualquer caso omisso, singular ou
duvidoso não previsto no edital, desde que não resulte em ônus adicional para o Município
ou implique alteração no contrato
17.4. Decisões que excedam a competência do fiscal deverão ser formalmente solicitadas
pela contratada à autoridade administrativa superior, com antecedência suficiente para a
adoção das medidas cabíveis.
17.5. A contratada deverá aceitar previamente todos os métodos de inspeção, verificação
e controle adotados pela fiscalização, comprometendo-se a fornecer todas as informações,
dados e esclarecimentos necessários à execução do contrato.
17.6. A atuação da fiscalização não exime a contratada de sua rº ponsabilidade integral e
exclusiva sobre o objeto do contrato. O Município e seus representantes não serão
corresponsáveis por eventuais irregularidades, sendo a contratada obrigada a ressarcir
imediatamente quaisquer prejuízos decorrentes de falhas em suas atividades
17.7. O profissional des ignado para a fiscalização deverá:

a) Conferir os serviços prestados e rejeitá-los caso não estejam em conformidade
com as especificações do Termo de Referênci
b) Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução contratual e adotar as
medidas necessárias para a correção de falhas ou defeitos;
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c) Informar tempestivamente à autoridade superior sobre situações que exijam
decisões além de sua competência.

17.8. A contratada estará sujeita à fiscalização contínua, devendo fornecer todos os
esclarecimentos solicitados pela Administra:o.
17.9. A fiscalização não aceitará, sob qualquer pretexto, a transferência de
responsabilidade da contratada para terceiros.
17.10. Todas as instruções, reclamações e comunicações entre a fiscalização e a
contratada deverão ser feitas por escrito. Alegações baseadas em ordens ou declarações
verbais não serão consideradas.
17.11. Decisões tomadas pela fiscalização poderão ser objeto de recurso pela contratada,
no prazo de cinco dias úteis, sem efeito suspensivo.
17.12. O fiscal do contrato será assessorado pelos órgãos de consultoria jurídica e
controle interno da Administração, que fornecerão apoio e informações necessárias para
prevenir riscos durante a execução do contrato.

Três Barras do Paraná, 25 de outubro de 2024,

E pe
CRISTIAN LUDWIG

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

pncz Z
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A ESTADO DO PARANÁ É
Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

Pena CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 27 de novembro de 2024,

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licita

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E

Ea DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

(ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. aprovo o Termo de Ref

nos moldes do Artigo 28 5 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licititório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021

Após, volte-me conclusos,

ANCISCO GUSSO
o Municipal
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 14.133 de 01 de abril
de 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alteraçõeposteriores,
realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO,
empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS (ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
1.2. O recebimento das propostas será até às XXhXX HORAS DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.3. A abertura das propostas será das XXhXX ATÉ ÀS XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.

14.45
1:

ssão de disputa dos preços terá início às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www .bllorg br) “acesso identificado no link - licitações”
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
121.3€ 1.4 deste Edital.

EE Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e hor ios, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1 . O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.
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1.9. Os trabalhos serão condu: los por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,

2. DO OBJETO
2.1, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ORGÂNICOS E
REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ conforme especificações e condições estabelecidas
neste Edital e cus anexos.
2.2. Os serviços a serem ofertados entregues deverão atender rigorosamente as exigências

e constantes no Termo de Referência (Anexo VI) deste Edital.
Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que é parte

integrante do presente edital

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (s))

a) 05.002.15.452.0007.2.015.3.3.90.39

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
41. O Edital da presente licitação pública reger-s á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

e a) Lei Federal nº 14,133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas rações;
c) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023 alterados pelos Decretos Municipais nº 5707,5708 e 5708 de 27 de
fevereiro de 2024.

d) Decreto Municipal nº 5634/2024 de 09 de janeiro de 2024.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da d itação da senha pessoal
é intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
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5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
s tema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, re-
gularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos;
5.4.2, Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos nesteEdital;
5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitaçi , a licitante deverá manifestar, através de de-
clarações, que cumpre os requistos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP) e que cumpre os re-
quisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usu-
fruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a cle
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

58



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no pai
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

e 5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
www.tresbarras.prgov.br, ou wwwblLorgbr.

o
7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
mplementar nº 123/2006.

73. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E L
7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

ILÕES

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaso e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3:2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.

) 7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do u: rio o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceio
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações increntes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de itações do Brasil, por contato pelo telefone

1) (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato Ob]. org br.

8. FORMA DE APRE:ENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobsenância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
e b) Marca/Modelo (neste caso não se aplica, pode preencher com “serviço”

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4º do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
93. Vos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
pre: idenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (s

o ares ação
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

ssenta) dias, a contar da data de sua

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas,
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públi , por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas qu

a) Contiverem vícios insanávei
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

| d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada,
10.4. Também se desclassificada a proposta que possa ser identificada,

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, serámotivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

1] licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deve: encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no regi
10.9.0 lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM,

10.10, Os licitantes pod: jo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, ser
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerra se-á automaticamente.
10.18, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lance:sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23, O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24. so o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital,

10.25.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,

141. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
do artigo 59, 60 e 61 da Lei

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

11.2.1. Considerar-se-áinexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Havendo indícios de inexeguibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empre: s privadas;
112.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2,4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
1. 5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para af
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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reiniciada mediante aviso prévino sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4,1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam.os que
contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 0 caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11,6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11,7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

FER«1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2, À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificajo pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
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de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR))
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx.

12.1.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibiçãde contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

e 12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros
12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

12.12. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

[] de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições,

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar n
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documento:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de npresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIR 1 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

o comprobatório de seus administradores
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5, No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou ociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

1) 12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “e” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuiçõdevidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº
12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Fijanceira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

e da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Deverá ser exigida comprovação de aptidão do licitante mediante apresenta-
ção de atestado de capacidade técnico-oper:
direito público ou privado, que comprove a execução, de forma satisfatória, de ser-

al, emitido por pessoa jurídica de

viços compatíveis em natureza e vulto com o objeto deste Termo de Referência. O
atestado deve fazer menção explícita às técnicas aplicadas e ao valor do contrato,
permitindo a comparação das características técnicas, funcionais, dimensionais e
qualitativas com o objeto desta contratação.

o de matrícula atualizada do imóvel, emitida pelo Serviço de Re-
gjstro de Imóveis da comarca competente, correspondente à área destinada ao de-
pósito de resíduos (aterro sanitário)
12.9.3. Licença de Operação válida, emitida pelo órgão ambiental competente, refe-
rente ao local destinado ao recebimento e à destinação final dos resíduos coletados.
No estado do Paraná, essa licença deverá ser emitida pelo Instituto Água e Terra
(am)
12.9.4. Licença de Transporte em vigor, emitida em nome da proponente ou da
empresa terceirizada responsável, pelo Instituto Água e Terra (IAT) ou órgão
ambiental competente.
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12.9.5. Declaração de que a proponente dispõe de profissional habilitado para
emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços de
coleta e destinação de resíduos sólidos.
12. . Apresentação de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto
Ambiental (RIMA), conforme exigido pela legislação vigente.

12.10, Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO H destedital;
12,10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO II;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar Nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhis:, à Mesma scrá convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante. sem preiuízo das sanções previstas neste edital cendo.
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facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

º
13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

e 13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(du
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
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ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. À proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considera
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos é
por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).

14.3.1, Ocorrendo diver;Ência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos é os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a s
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com.
a fase do procedimento licitatório.
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16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento é, após proferir a decisão, procederá
adjudicação do objeto ao (5) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

1) previstas na Lei Nº 14.133/2021
17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar 0 instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2. a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
[1] com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

174.1. A regra estabelecida no Item “17.4.º não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.
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o pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS- da Lei Federal Nº 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de cla: ficação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

[1] 18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI).

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.12. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

e 18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
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18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à execução do objeto são de responsabilidade e
custeamento da emprsa fornecedora não devendo ser repassado ao Município nenhum
ônus, além do que prevê no contrato.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será realizado mensalmente, de forma proporcional à quantidade de
resíduos recolhidos, conforme verificação de tonelagem. A quitação ocorrerá em até 30
(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados. A nota fiscal deverá
ser emitida e entregue ao Departamento de Compras até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente à execução dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

1. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
H1. Comprovantes de pesagem dos veículos utilizados no transporte;
HH. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada;
IV. Certificado de des! nação final de resíduos.
V. Relatório detalhado dos serviços prestados, contendo informações sobre a
execução e eventuais ocorrências.

19.2. 0 município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir do valor a ser

pago quaisquer valores correspondentes a multas ou indenizações aplicá
contratada, em conformidade com as penalidades previstas no contrato.
19.3. O pagamento efetuado não exime a contratada das responsabilidades decorrentes
da execução dos serviços, nem limita a aplicação de sanções administrativas ou jurídicas
que possam surgir em função do contrato.
19.4. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente comprovados por meio das
pesagens realizadas.
19.5. Será verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança apresentado contém
todos os elementos essenciais, incluindo:

a) Prazo de validade do documento;
b) Data de emissão;
c) Informações do contrato e do órgão contratante;
d) Período de execução dos serviços;
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f) Destaque de eventuais retenções tributárias aplicáveis.
19.6. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de aviso de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).

rcelas contratuais19.7. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a p:
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
[1] 20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
201. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1 . Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (5), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) serviço (is);
20,1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;

o 20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20: -2, Dispor da quantidade suficiente do serviço solicitado ao fornecimento, o qual deverá
sujeitar-se à condição de depositário do (s) serviço (s) adquirido (s) até que totalmente
requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20: .4. Garantir a qualidade do (s) serviço (5), obrigando-se a repor aquele que for entregue
em desacordo com o apresentado na proposta;
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20: 4.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de carát urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) serviço (s) no prazo e formas ajustado:
20.2.7. Entregar o (5) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

[1] 20.2.10.
subcontratações não autorizadas pelo Município;

Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.212. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de “Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

[1] 20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
203.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
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20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.
não transfere responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;

e 20,52.
salvo se houver prévia autorização do Município de 1

expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
ss Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21,1. 0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
21.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante
21.3. À vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos
períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei 14.133/2021

[]) 214. Se
extrato do contrato.

considerada como data de início dos serviços, a data da efetivação da publicidade do

22. PREÇO MÁXIMO
«1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 547.995,00
(quinhentos e quarenta e sete mil e novecentos e noventa e cinco reais)
22.2. Os preços serão fixos e irreaju:áveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, rel
224.

onadas.
vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
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23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23,1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

[1] 23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei Nº 12:846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera osatos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

] 23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Leias seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,8 2º
da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de citar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, Ve VIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIL do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administratias previstas nos
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incisos IL HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

e

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratualsendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;
Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” deste Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

23.241, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23: .3. À aplic o das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contr
89º da Lei Nº 14.333/2021,

tante, nos termos do Artigo 156,

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar é contratar e, declaração de

so administrativoinidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de proce:
de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
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provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de3 (tr s) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública
24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Parai /PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoQtresbarras.pr.gov.br,
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b)"P tica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

e participa
e) “Prática obstrutiva”: () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ão em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
serviçomente o exe) ício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
fona da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outo! tos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

o de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:
a) Cristian Ludwig, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF
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| nº 070.xxx300x-09.
26.1.2. Ficam designadas corno fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) Alice Cristiane Guimarães Zancheta, Engenheira Ambiental, CPF nº 104xxxcxxx-
67, fiscal titular;
b) Marlete Dal Magro, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.xxx.xxx-15, fiscal titular.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo li tatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

[1] 26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verifica
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados neces ios ao cumprimento do objeto.
26.6. A tência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

o integral € exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, à
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades,

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revog:a, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
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prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informa es prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçã
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclas:ificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
f lidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta
Edital

implica em aceitação de todos os termos deste

27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada
27.10.0 pr
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

goeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
2711. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.
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28. DO FORO
28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo [- Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
€) Anexo V - Minuta de Contrato;

[] f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXXX de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RA;(ÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações c anexos que fazem parte do referido edital.

LOTE: 01 - TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS URBANOS
ITEM | QTDE | UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VAO | VALOR TOTAL

| CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
|

| | PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, |a |
|

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBI!
ADEQUADA DE RESÍDUOS ÓLIDOS URBANOS
DOMICILIARES E COMBRCIAIS (ORGÂNICOS E REJEITOS)| ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, INCLUINDO À[2 | DisponigiLiZAÇÃO, EM REGIME DE COMODATO, DE ATÉ02 (DOIS) CONTÊINERES SIMULTÂNEOS, COM[o | cAmACIOADE MIA DE 30 nº CADA. PARA

|

| or | 1500

ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DOS RESÍDUOS
GERADOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS DARRAS DO PARANÁ, |

Valor Total por Extenso: R$ XK.XXX,XX (xacecesxxioooossadowr reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 547.995,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e novecentos e
noventa e cinco reais).
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024,

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
] COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 638, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

e RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XK.XXK.XXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXXXXX/XXXK-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

) direta ou indireta, federal, estadual ou municipal,

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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xx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E
A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA)

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX e portador da Carteira de Identidade
Nº XXXKXXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA
EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº XKXKXXKX/XXXX-»neste ato
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)
REPRESENTANTE LI GAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM O presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
(ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, em decorrência da Licitação
Modalidade Pregão, forma Eletrônica nº xx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |, 1, le IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E
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DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
(ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) serviço (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas con
Xx/2024,

tantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA sc obriga a entregar os e materiais, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE: 01 - TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS URBANOS
MEM | QTDE UNID. | DESCRIÇÃO DOS ITENS VALORUN

[ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, |
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE |
ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

'OMERCIAIS (ORGÂNICOS E REJEITOS) |

| VALOR TOTAL

o | 1500 | Ton | EM A NITÁRIO, LICENCIADO, INCLUÍNDO À 3
| DISPONIBILIZAÇÃO, EM REGIME DE COMODATO, DE ATÉ

02 (DOIS) CONTÊINERES SIMULTÂNEOS, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30. MP CADA PARA | |
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DOS RESÍDUOS | |
GERADOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. |

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

R$ 547.995,00

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
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Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.002.15.452.0007.2.015.3.3.90.39

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VII, XII, XII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis
por iguais e sucessivos períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei nº

PARÁGRAFO SEGUNDO - Deverá ser considerada como data de início dos serviços, a data da
efetivação da publicidade do extrato do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, os encargos a seguir:
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a) Promover, através ae seu representante legal ou sei idor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocor ncias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação ex
licitação;

d) D: condiçõesra que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, os encargos a seguir:

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
XX/2024, os encargos a seguir

a)
b)

Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;
Não transfer ra outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações traba-
Ihistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percep.o do valor faturado;
Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
A CONTRATADA deverá ar com todas as despesas, independente da natureza, para o
fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados,e admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo.

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corrupta, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:
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a) Advertência, quando o contratado der causa à execução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, $ 2º da Lei Nº 14,133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, [IL IV, V, VL e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se just ar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (trôs) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XL e

[] XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HIV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
multa tem de ser recolhida pelo forn “edor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

[1] contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

7º da Lei Nº 14,133/2021cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 15
PARÁGRAFO TERCEIRO - 5 a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo
156,8 9º da Lei Nº 14,333/2021
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
e) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº
14.133/2021
PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data da intimação.
PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazo:

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
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e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivo da execução do
contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendi:

e PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderáser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impédida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021

e €) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14,133/21

96



pia 00009Ecrá e
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Cristian Ludwig, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070.xxx.xx3-09.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:
a) Alice Cristiane Guimarães Zancheta, Engenheira Ambiental, CPF nº 104.xxx.ox-

67, fiscal titular;
b) Marlete Dal Magro, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.xxexx0cx-15, fiscal titular.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fomecimento
1) realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital,
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalizaçã
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione

o, o direito e a autoridade para resolver todo e

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

[1] PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalizaçáo, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicaçõesóximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
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Artigo 39, inciso | da Lei 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

e teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
GE

) CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
oz CPF
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“her

2.1. Os quantitativos foram definidos com base na estimativa máxima de resíduos sólidos
urbanos domiciliares e comerciais passíveis de coleta mensal no Município de Três Barras
do Paraná-PR. Ressalta-se que este valor representa o limite máximo estimado, podendo
haver variações na quantidade real coletada a cada mês.

A projeção atual indica uma média de aproximadamente 125 (cento e vinte e cinco)

toneladas de resíduos coletados mensalmente no Município, totalizando cerca de 1.500

(mil e quinhentas) toneladas ao longo de um ano, conforme detalhado na tabela a seguir:

LOTE: 01 - TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS URBANOS
[irem | oro | um | Descrução Dos mens VALOR | gaLoR TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORT| TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE
ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS| DOMICILIARES E COMERCIAIS (ORGÂNICOS E REJEITOS)ot [1500 | Ton. | EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, INCLUINDO À | 36533 | R$547.995,00
DISPONIBILIZAÇÃO, EM REGIME DE COMODATO, DF ATÉ.02 (DOIS) CONTÊINERES SIMULTÂNEOS, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 Mº CADA, PARA |
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DOS RESÍDUOS |

| GERADOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. | ]

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância
de R$ 547.995,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e novecentos e noventa e cinco
reais)

2.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

99



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

2.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a
vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial
que venha substituí-lo.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência,

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II
4.1, Os serviços descritos neste Termo de Referência deverão ser executados conforme a
seguinte disposiçã o carregamento dos resíduos será realizado na Estação de
Transbordo, localizada na Linha Kennedy, neste Município, e transportado até o aterro
sanitário pertencente à empresa vencedora deste certame.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1, A validade do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado, nos termos do Art
84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o interesse público.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1, A solução que melhor atende às necessidades da Administração consiste na
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de transporte e
destinação final de resíduos sólidos urbanos. Essa medida visa garantir a continuidade e
a efici ncia dos serviços de saneamento básico, em conformidade com as exigências
técnicas e ambientais, assegurando o atendimento adequado à população e o
cumprimento das normas reguladoras vigentes.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7.1. A empresa contratada para a prestação dos serviços de tratamento e disposição final
dos resíduos sólidos deverá possuir aterro sanitário, devidamente licenciado, a fim de
garantir que o Município esteja em conformidade com a Política Nacional de Resíduos
Sólidos (PNRS) — Lei nº 12.305/2010.
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empresa contratada deverá fornecer, no mínimo, dois contêineres estacionários
com capacidade mínima de 30 mº, instalados na Unidade de Transbordo Municipal (LAS
nº 325897), localizada na Linha Kennedy, Zona Rural, às margens da PR-471.
7.3. Os contêineres deverão suportar o armazenamento dos resíduos oriundos da coleta
regular do Município, sendo substituídos sempre que estiverem cheios, sem interrupção
do serviço de coleta.
7.4. A troca dos contêineres devei ocorrer, no mínimo, duas vezes por semana, mediante
solicitação do Departamento de Meio Ambiente, realizada por e-mail ou central de
comunicação. A substituição deve ocorrer em até 24 hor: após a solicitação, e atrasos
deverão ser comunicados à este Departamento.
7.5.A empresa será r sponsável pelo transporte dos resíduos em veículos equipados com
sistema rollon roll ojj, fornecendo motorista habilitado, identificado e equipado com EPIs.
O transporte deve ser feito para aterro sanitário licenciado.
7.6. Os contêineres devem ser cobertos com lona ou tela após o carregamento, em
conformidade com a legislação, para evitar a queda de resíduos durante o transporte.
7.7. Em caso de derramamento de resíduos no percurso, a empresa deverá realizar a
limpeza das vias afetadas e arcar com eventuais penalidades, eximindo o Município de
qualquer responsabilidade.
7.8. A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) no SINIR é obrigatória,
garantindo o rastreamento das cargas até a disposição final.
7.9.0 serviço também inclui a coleta, o transporte e a disposição final de resíduos líquidos
(chorume), se houver (na estação de transbordo) mediante solicitação do Departamento
de Meio Ambiente, sempre que os reservatórios estiverem cheios.
7.10, A empresa deverá garantir a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos,
evitando a interrupção do serviço e o acúmulo de resíduos,
7.11. A contratada será responsável por qualquer acidente de trabalho, isentando o
Município de responsabilidades subsidiárias ou solidárias,
7.42. A pesagem dos resíduos deverá ser realizada na balança do aterro de destino.
7.13. A balança utilizada deverá atender às normas técnicas e possuir certificado de
calibração válido.
7.14. É vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação.
7.15. O Município poderá realizar visitas ao aterro sanitário da empresa para verificar a
regularidade dos processos de pesagem e disposição final dos resíduos.
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7.16. A proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica ou declaração que
comprove à execução de serviços semelhantes em complexidade, emitido por pessoa
jurídica pública ou privada.
7.17. À proponente deverá dispor de profissional de nível superior registrado no CREA,
responsável técnico pelos serviços, comprovado por meio de registro em carteira de
trabalho ou contrato de prestação de serviço.
7.18. A proponente deverá apresentar Licença Ambiental de Operação (LO) para o
transporte de resíduos, válida e emitida pelo órgão ambiental competente.
7.19, A empresa deverá ser proprietária e apresentar a LO válida do aterro utilizado.
7.20. A proponente deverá comprovar que o aterro possui EIA/RIMA ou declaração do

ão ambiental de que o processo de licenciamento seguiu os requisitos legais, conforme
Resoluções CONAMA e CEMA.

7.21, Empresas instaladas antes da exigência do EIA/RIMA deverão apresentar
comprovação do órgão ambiental sobre a capacidade de recebimento de resíduos.
7.22. A empresa deverá apresentar matrícula atualizada da área do aterro utilizada para
a disposição final.
7.23. A proponente deverá possuir Cadastro Técnico Federal (CTF) de atividades
potencialmente poluidoras.
7.24. Deverá ser comprovada a validade do PPRA, LTCAT e PCMSO.

7.25. A empresa deverá comprovar a posse de, no mínimo, dois veículos roll on roll ofj;
seja por propriedade ou locação.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Deverá ser exigida comprovação de aptidão do licitante mediante apresentação de
atestado de capacidade técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado, que comprove a execução, de forma satisfatória, de serviços compatíveis
em natureza e vulto com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deve fazer men-
ção explícita às técnicas aplicadas e ao valor do contrato, permitindo a comparação das
características técnicas, funcionais, dimensionais e qualitativas com o objeto desta con-
tratação.
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Imóveis da comarca competente, correspondente à área destinada ao depósito de resí-
duos (aterro sanitário).
8.3. Licença de Operação válida, emitida pelo órgão ambiental competente, referente ao
local destinado ao recebimento e à destinação final dos resíduos coletados. No estado do
Paraná, essa licença deverá ser emitida pelo Instituto Água e Terra (IAT)
8.4. Licença de Transporte em vigor, emitida em nome da proponente ou da empresa
terceirizada responsável, pelo Instituto Água e Terra (IAT) ou órgão ambiental
competente.

8.5. Declaração de que a proponente dispõe de profissional habilitado para emissão da
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços de coleta e destinação
de resíduos sólidos.
8.6. Apresentação de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto
Ambiental (RIMA), conforme exigido pela legislação vigente.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1. Executar os rviços em estrita conformidade com as especificações, os detalhes téc-
nicos e as instruções fornecidas pela Contratante, observando rigorosamente as normas
vigentes e aplicáveis.
9.2. Informar à fiscalização do Município sobre qualquer fato ou condição que possa
interferir na execução dos serviços, total ou parcialmente, sugerindo, sempre que
possível, medidas para mitigar a situação.
9.3. Conduzir os serviços em conformidade com as normas e regulamentações
estabelecidas pela legislação federal, estadual e municipal.
9.4. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas, demonstrando a regularidade fiscal da empresa a qualquer
momento.

9.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, independentemente da fiscalização
ou supervisão da Administração
9.6. Assumir integralmente os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do contrato.
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do trabalho.
9.8, Adequar-se às exigências impostas pelos órgãos públicos competentes em matéria de
controle ambiental.
9.9. Emitir relatórios detalhados de pesagem dos resíduos, para fins de pagamento e
controle da Contratante.
9.10. Disponibilizar um contato telefônico para comunicações informais com a
Contratante, bem como um endereço eletrônico para o recebimento de comunicações
formais, como requisições de serviço, notificações e outros documentos pertinentes
9.11, São atribuições da Contratada:

9.11.1. Executar os serviços em conformidade com as especificações, detalhes
técnicos e instruções da Contratante, atendendo rigorosamente as normas vigentes
eaplicáveis.
9.11.2. Cumprir todas as obrigações assumidas dentro dos prazos estabelecidos.
9.11. . Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, imediatamente e às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, em caso de vícios, defeitos
ou incorreções, independentemente das penalidades cabíveis.
9.11.4. Informar à fiscalização do Município sobre qualquer fato ou condição que
possa interferir na execuçãdos serviços, sugerindo, quando possível, as medidas
corretivas.
9.11.5. Conduzir os serviços em conformidade com as normas da legislação federal,
estadual e municipal.
9.11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas, comprovando, sempre que necessário, a regularidade fiscal.
9.11.7. Responsabilizar-se por danos causados ao Município ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, independentemente da fiscalização ou supervisão
da Administração.
9.11.8. Assumir os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do contrato.
9.11.9, Cumprir e garantir o cumprimento das normas de segurança, medicina e
higiene do trabalho.
9.11.10. Receber e dispor corretamente os resíduos sólidos entregues no aterro,
conforme as especificações contratuais
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competentes.
911.12. Emitir relatórios de pesagem dos resíduos para pagamento e controle
interno.
9.11.13. Disponibilizar um contato telefônico para comunicações informais e um
endereço eletrônico para o recebimento de comunicações formais.

9.12. São atribuições da Contratante
9.12,1, Fiscalizar, direta ou indiretamente, a execução dos serviços, garantindo o
atendimento às normas técnicas, especificações e detalhes estabelecidos no edital.
9.12.2. Aplicar as penalidades previstas em lei, no edital e no contrato, quando
necessário.
9.12.3. Solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações sobre o objeto
contratado.
9.12.4. Receber o objeto contratado conforme especificado no Termo de Referência,
Edital e anexos, r speitando as normas técnicas pertinentes.
9.12.5. Ordenar correções, reparos, remoções, reconstituições ou substituições
necessárias, às expensas da contratada, em caso de vícios, defeitos ou incorreções
no objeto contratado.
9.12.6. Garantir as condições necessárias para que a Contratada desempenhe os
serviços conforme o contrato, o edital e seus anexos.
9.12.7. A fiscalização do objeto do contrato será realizada por dois fiscais do
contrato, representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
especialmente designados conforme os requisitos do art. 7º da Lei Federal
14.133/2021.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”
10.1, O pagamento será realizado mensalmente, de forma proporcional à quantidade de
resíduos recolhidos, conforme verificação de tonelagem. A quitação ocorrerá em até 30
(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados. A nota fiscal deverá
ser emitida e entregue ao Departamento de Compras até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente à execução dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:
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1. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
H. Comprovantes de pesagem dos veículos utilizados no transporte;
11. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada;
IV. Certificado de destinação final de resíduos.
V. Relatório detalhado dos serviços prestados, contendo informações sobre a
execução e eventuais ocorrênas.

10.2. O município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir do valor a ser
pago quaisquer valores correspondentes a multas ou indenizações aplicáveis à
contratada, em conformidade com as penalidades previstas no contrato.
10.3. O pagamento efetuado não exime a contratada das responsabilidades decorrentes
da execução dos serviços, nem limita a aplicação de sanções administrativas ou jurídicas
que possam surgir em função do contrato.
10.4, Somente serão pagos os quantitativos efetivamente comprovados por meio das
pesagens realizadas,
10.5. Será verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança apresentado contém
todos os elementos essenciais, incluindo:

a) Prazo de validade do documento;
b) Data de emisão;

<) Informações do contrato e do órgão contratante;
d) Período de execução dos serviços;
e) Valor total a ser pago;
f) Destaque de eventuais retenções tributárias aplicáveis.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
termo de referência
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12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstas no
Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata é
iniciar outro processo licitatório.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.002.15.452.0007.2.015.3.3.90.39

14. PRAZO DE ENTREGA
14.1. 0 licitante vencedor deverá executar os serviços de maneira contínua, atendendo às

necessidades da Administração Pública. A prestação dos serviços deverá ocorrer em
conformidade com a geração de resíduos urbanos, garantindo a regularidade e a eficiência
no atendimento às demandas municipais.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. raudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

107



DA 104108
37” Prefeitura CHunicipal de Três Barros do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1,10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, n ional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas,que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, IH, IV, V, Vle Vil do caputdo
Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, LIL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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41) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
15.2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
Pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das san: es de impedimento de licitar e contratar e, declaração

sso dede inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de proce:
responsabilização, a ser conduzido por comi ão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícita entes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16, 0s licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
tica durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual,

1= Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta" a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo liitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir mate: Imente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “p*
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência será de
responsabilidade das Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou empenho. Ca-
berá a elas adotar as providências necessárias para corrigir faltas ou defeitos, nos termos.
do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo substituídas, em sua
ausência ou impedimento, pelo respectivo substituto legal

AZÃa. estor designado para este contrato:
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPE nº 070.xxx.xxx-09.

17.12. Fiscais designadas para este contrato:
a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº
104.xxx.xxx-67, fiscal titular;
b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.xxx. xxx-15,
fiscal titular.

17.1.3. A fiscalização ficará sob responsabilidade do fiscal titular. Em caso de
ausência ou impossibilidade de atuação, a função será assumida pelo fiscal suplente
até o retorno do titular.

17.2. Compete à fiscalização acompanhar a execução dos serviços, garantindo que sejam
realizados conforme as especificações contratuais, com especial atenção à qualidade e à
conformidade com os requisitos do edital.
17.3. À fiscalização terá a autoridade para resolver qualquer caso omisso, singular ou
duvidoso não previsto no edital, desde que não resulte em ônus adicional para o Município
ou implique alteração no contrato.
17.4. Decisões que excedam a competência do fiscal deverão ser formalmente solicitadas
pela contratada à autoridade admiistrativa superior, com antecedência suficiente para a
adoção das medidas cabíveis,
17.5. A contratada deverá aceitar previamente todos os métodos de inspeção, verificação
e controle adotados pela fiscalização, comprometendo-se a fornecer todas as informações,
dados e esclarecimentos necessários à execução do contrato.
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17.6. À atuação da fiscalização não exime a contratada de sua responsabilidade integrale
exclusiva sobre o objeto do contrato. O Município é seus representantes não serão
Sorresponsáveis por eventuais irregularidades, sendo a contratada obrigada a ressarcir
imediatamente quaisquer prejuízos decorrentes de falhas em suas atividades.
17.7. profissional designado para a fiscalização deverá

a) ConfeTOS serviços prestados e rejeitá-los caso não estejam em conformidade
com as especificações do Termo de Referência;
b) Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução contratual e adotar as
medidas necessárias para a correção de falhas ou defeitos;
) Informar tempestivamente à autoridade superior sobre situações que exijam
decisões além de sua competência.

17.8. A contratada estará sujeita à fiscalização contínua, devendo fornecer todos os
esclarecimentos solicitados pela Administração.
17.9. A fiscalização não aceitará, sob qualquer pretexto, a transferência de
responsabilidade da contratada para terceiros.
17.10. Todas as instruções, reclamações e comunicações entre a fiscalização e a
contratada deverão ser feitas por escrito. Alegações baseadas em ordens ou declaraçõ
verbais não serão consideradas,
17.11, Decisões tomadas pela fiscalização poderão ser objeto de recurso pela contratada,
no prazo de cinco dias úteis, sem efeito suspensivo.
17.12. O fiscal do contrato será assessorado pelos órgãos de consultoria jurídica e
controle interno da Administração, que fornecerão apoio e informações necessár para
prevenir riscos durante a execução do contrato.
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
A espécie: Pregão Eletrônico nº 124/2024,
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de transportetratamento e disposição final ambientalmente adequado de resíduos sólidosurbanos (orgânicos e rejeitos) do Município.
Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado (art. 84 - Lei 14.133/21)

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datadode 25/11/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade deelaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade dos atospraticados para a realização da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem comoobjeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte tratamento€ disposição final ambientalmente adequado de resíduos sólidos urbanos (orgânicos erejeitos) do Município. Constam no processo administrativo físico:Z. Portaria de Nomeação de agentes de contrataçãoII. Documento de Formalização de Demanda
TIL Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
Y. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito MunicipalVII. Parecer Contábil e FinanceiroVIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral,Hoº termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidadedo processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dosdocumentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se

a prazos eatos essenciais.
No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendoaplicadas as disposições da Lei nº 14,133/2021,

AV. Brasil. 24 5QUOÃO GE e
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9 Art. 18 da Lei 14.133/21,

indicação nos autos, sob página nº 029,
Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor eFiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.À Justificativa constante no termo de referência é suficiente parademonstrar o interesse público da realização da presente contratação.
Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aosrequisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados emParticipar do processo licitatório,
Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preçosrealizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado Pela Secretaria Municipalinteressada, com a metodologia adotada, atendendo o art. 23, inciso IT e IV, cumulados.Entendendo suficientes as informações contidas no processo.
No tocante à escolha da modalidade pregão, através de contratação deempresa, os fundamentos estão assentados em dois fatores:Da possibilidade jurídica de caracterização do ob jeto da licitaçãocomo um serviço comum: e
HI) | a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valorpelo serviço realizado, dentro dos parâmetros objetivamentefixados no processo de licitação.
Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico etendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a seremapontadas nesta rubrica.
O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço unitário,Por se tratar de item único.
A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto dacontratação. Além disso, vislumbra-se que a exigência de atestado de capacidade técnica,matricula do imóvel -referente-ao-aterro=eanitárioimem o 40 0º CAPA
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transporte, apresentação de estudo de impacto ambiental (EIA) e relatório de impactoambiental (RIMA) e registro de responsável técnico no Conselho competente, conformedescrito no termo de referência, está adequada ao objeto da contratação.A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 547.995,00(quinhentos e quarenta e sete mil novecentos e noventa e cinco reais),No tmais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciaisdeterminados pela Lei nº 14.133/2021.
Percebe-se adequada a minuta da ata anexa ao edital, sendo que prevê asláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, paraapreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aquireferido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.SM. É o parecer.

Três Barras do Paraná, 09 de dezembro de 2024,

Marcos Antó
OAB/PR 21.238

DR peso
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Barras do Paraná, 09 de dezembro de 2024.

De; Gabinete do Prefeito Municipal
Para Departamento de Licitações

£onsiderando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 14.133/2021, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO
FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
(ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARAN

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos ato: nforme exigências da legisl
vigente,

/
brasa

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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Rec
TERMO DE INDI

GERSO FRANCISCO ( efeito Municipal de Três Barras do Paraná
Estado do Paraná, no uso de sua. ribuições que lhe são conferidas por lei, indico os
servidores abaixo relacionados, para acompanhae fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços dispostodo Procedimento Licitatório com o objetivo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTOE DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS (ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRI BARRAS DO PARANÁ, resultantes do
Processo Administratiy

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Er a Ambiental, CPF nº
104x%x.xxx-67, fisca titular

b) MARLETE DAL MAGRO, E; CPF nº 502.x0%.xxx-15, fiscalgenheira Agrôn
titular

cientes os fiscais mados para zelar pela bua execução do objeto
pactuado, exercendo as scalizaividades de orientação, istas na Leição e controle pr
Nº 14133/2021, devendo ainda

a) Anotar de forma org priogistro pr n ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas ução do cont forme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente
o atendim tes ao objeto e sua garantia, bem como oss fixados no contrato, vi do o localpr: 9 contrato esteja sendo
executado e re )s;2 OS pontos críticos enco

ao Gestor do Cc) Comunicar

penalidad
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go

d) Exigir quea contratada substitua os produtos,bens que se apresentem defeituosos
ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,
por esses moiivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização
pelo contratante;

unicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua
obrigação, a escassez de material ci falta esteja dificultando a execução dos
serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o
]) pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

8) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas
partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de eg pamentos e gistrar a conformidade em
documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
à Administraçãcomunica o eventual subcontratação da execução, sem previsão

editalícia ou sem conhecimento da Administração.

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela conduç
e das atividades descritas neste termo.

Três Barras do 09 de dezembro de 2024

ny
GERSO FRANCISCO GUSSO

efeito Municipal

bica A gorila
ALICE CRISTIANE

Fiscal T
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DECRETO nº 5634/2024
PUBLICADO EM DATA: 09/01/2024

-aslo SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº
5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no
município d Barras do Paraná e dá outrasprovidências.

[e GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEL

qu
gente de Contr

de 1º de abril de 2021, no nm
seguinte redação:

Comissão de Contratação, os seguintes agentes pl
Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 088.960 .809-81
Il- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;= Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68,
IV = Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);º W— Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente)

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação.
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº, 14.133de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação

Art. 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da AdministraçãoPública:
| - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.
! - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-7

809-81

EQUIPE DE APOIO
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Miria Kuhnen Men: to CFP nº 076.456,549-45 (titular);
Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular)
Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.02:

o.

de T| de Barras do Paraná/PR, em 09
dé 2024

[]) Gabinete do Prefeito Muni

sco GussoGERSO FRANCI:
Prefeito Mi
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

OBJETO |
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
(ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 547.995,00 (QUINHENTOS E
QUARENTA E SETE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS)

O DaraDAsessão PúBLICA: 26/12/2024 - 14h00
]
|

| |
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO |
EXCLUSIVIDADE ME /EPP: NÃO |
REGIONALIDADE: NÃO |

|
|
|

|

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA:

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas PJ/ME) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 14.133 de 01 de abril
de 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores,
realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO,
empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS (ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
1.2.0 recebimento das propostas será até às 13h00 DO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2024.
1.3. A abertura das propostas será das 13h01 ÀS 13h59 DO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 14h00 DO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2024.
2.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg br) “acesso identificado no lin = licitaçõe
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
“le pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 8 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ORGÂNICOS E
REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ conforme especificações e condições estabelecidas.
neste Edital e seus anexos,
2:2. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência (Anexo VI) deste Edital

Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que é parte
integrante do presente edita

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despe:s decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5)

a) 05.002.15.452.0007.2.015.3.3.90.39

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
44. 0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023 alterados pelos Decretos Municipais nº 5707,5708 e 5708 de 27 de
fevereiro de 2024.

d) Decreto Municipal nº 5634/2024 de 09 de janeiro de 2024.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digi ção da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos,
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5.2. Caberá ao licitante acompanh:as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Ba as do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, re-
gularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos;
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitao requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de de-
clarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP) e que cumpre os re-
quisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usu-
fruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. impresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5. 3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibiçã o.constar expressamente do edital de licita
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6, 404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

6.6.6 nsórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9, npresas estrangeiras que não funcionem no país;
3.6-10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
“cupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

[1] 5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6-12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa aca! etará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
$-1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
$:2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
www-tresbarras.pr.gov.br, ou www blLorg-br.

7. DO CREDENCIAMENTO
7-1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do ho rio fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefi s previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individu:
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
sampo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema,

7:2.1. À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
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9 seu regime de tributação para fazer valer o dir ito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006,

- CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7:34. À participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresassociadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigês
732.0.

as de habilitação previstas no Edital.
cesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa
73, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do edenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoOblLorgs

8 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminha:, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
ênces, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8:2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,
84. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta. :
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
91.01 ante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo (neste ca: não se aplica, pode preencher com “serviço”)

9.1.1. Caso a marca possa lentificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “70,4” do edital.

“2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
9.3. Nos valores propostos esarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando pariciparem de licitações públicas.
9:7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a Calização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
Processo legal, gerar as seguintes consequências: (j) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável

e 10.3. À Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que elaeja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,
10.7. O sistema disponibiliz

[] licitantes
10.8. miciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

rá campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valo
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em rela à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, sei
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. À prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

e 10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, jutificadamente, admitir o reinício da sessão

ública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

vel aos licitantes para a recepção dos lances.sistema eletrônico poderá permanecer ace:
10:22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

1] a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.

RIO conforme definido10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNIT
neste Edital e seus anexos,
10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lanices da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessá s à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

rá a fase de ac10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro inicia ação e julgamento da
proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11. -1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privada
11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2:

11.2.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11,4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregociro por solicitação escrita é
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacamos que
contenham as características do serviço ofertado, ta como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

e pena de não aceitação da proposta.
115. e a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade,
11.7.0 pregociro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

s neste Editala negociação em condições diversas das previst:
11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

[] 11.8, Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do'empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12.DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
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de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(http://servicos.tce pr gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

[] 12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vi culos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
1211 O licitante será convocado para manifestao previamente
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, vi

[]) de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12,4,1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/Fi quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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12.6. A Habilitação jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www. por:
126.3

ldoempreendedor.gov.br.
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

e comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

is Pessoas JurídiRegistro civil
artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.

as da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

[] 12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
ctiva,alterações ou da consolidação respe

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPE) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - EGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
127: . Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “e” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, p:r lei, a terceiros;
127.4. Prova de Regularidade de Débitos 1
12.440/2011;

rabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

[1] da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1, Deverá ser exigida comprovação de aptidão do licitante mediante apresenta-
ção de atestado de capa le técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove a execução, de forma satisfatória, de ser-
viços compatíveis em natureza e vulto com o objeto deste Termo de Referência. O
atestado deve fazer menção exp! técnicas aplicadas e ao valor do contrato,
permitindo a comparação das características técnicas, funcionais, dimensionais e
qualitativas com o objeto desta contratação.

e 12.9.2. Apresentação de matrícula atualizada do imóvel, emitida pelo Serviço de Re-
gistro de Imóveis da comarca competente, correspondente à área destinada ao de-
pósito de resíduos (aterro sanitário).
12.9.3. Licença de Operação válida, emitida pelo órgão ambiental competente, refe-
rente ao local destinado ao recebimento e à destinação final dos resíduos coletados.
No estado do Paraná, essa licença deverá ser emitida pelo Instituto Água e Terra
(AT)
12.9.4, Licença de Transporte em vigor, emitida em nome da proponente ou da

ituto Água e Terra (IAT) ou órgãoempresa terceirizada responsável, pelo In
ambiental competente.
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12.9.5. Declaração de que a proponente dispõe de profissional habilitado para
emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços de
coleta e destinação de resíduos sólidos.
129.6Certificado de Registro de Pessoa Fi

nselh!

ca do responsável técnico indicado pela
licitante, emitido pelo Regional correspondente à sua área de atuação,
como CREA, CAU, CRBio, CRQ ou equivalente, dentro do prazo de validade e com
jurisdição sobre a sede da empresa.
12.9,7. Apresentação de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto
Ambiental (RIMA), conforme exigido pela legislação vigente.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
rando o cumprimento dos8 12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, asse;

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO III;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

e participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 des
Complementar Nº 123/2006.

edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
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após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regulariza: fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

e 12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

[1] fundamentadamente.
13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso,
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deve; ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de evi

14.2.1. Todas as
se for ocntual sanção à Contratada, so.

specificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

e 14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14.4. À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

[] 14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
calização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17.DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitaço pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o di ito à contrataç: , sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

1741.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

[]) nas condições propostas pelo licitante vencedor.
17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar oslicitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mes o que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

zará oinstrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração caracter
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4:1, A regra estabelecida no Item “17.4. não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. à execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusul:
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO Il - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administra
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato

e 17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 13
incisos I ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. 0 licitante vencedor deverá entregar os produtos serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

XO VI).

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
Referência (ANI

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
[1] materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação,
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
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18.5. 0s objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias sol
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Par:

tantes ou no

á efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à execução do objeto são de responsabilidade e
custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao Município nenhum
ônus, além do que prevê no contrato.

19, PAGAMENTO
19.1. 0 pagamento será realizado mensalmente, de forma proporcional à quantidade de
resíduos recolhidos, conforme verificação de tonelagem. A quitação ocorrerá em até 30
(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados. A nota fiscal deverá
ser emitida e entregue ao Departamento de Compras até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente à execução dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos

1. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
II. Comprovantes de pesagem dos veículos utilizados no transporte;
HI. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada;
IV. Certificado de destinação final de resíduos.
V. Relatório detalhado dos serviços prestados, contendo informações sobre a
execução e eventuais ocorrências.

19.2. O município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir do valor a ser
pago quaisquer valores correspondentes a multas ou indenizações aplicáveis
contratada, em conformidade com as penalidades previstas no contrato.
19.3. O pagamento efetuado não exime a contratada das responsabilidades decorrentes
da execução dos serviços, nem limita a aplicação de sanções administrativas ou jurídicas
que possam surgir em função do contrato.
19.4. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente comprovados por meio das
pesagens realizadas.
19.5, Será verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança apresentado contém
todos os elementos essenciais, incluindo:

a) Prazo de validade do documento;
b) Data de emissão;
c) Informações do contrato e do órgão contratante:
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19.6.

d) Período de execução dos serviço:
e) Valor total a ser pago;
) Destaque de eventuais retenções tributárias aplicáveis.
Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).
19,7.Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

O Do oBricaçõespas partes
201.

20.2,

ão obrigações do Município de Três Barras do Para:
20,1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.14,Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) serviço (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto /serviço (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
ão obrigações do Fornecedor

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do serviço solicitado ao fornecimento, o qual deverá
sujeitar-se à condição de depositário do (s) serviço (s) adquirido (s) até que totalmente
requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento;
20: Manter durante toda a execução do ntrato, em compatibilidade com as obrigaçõe:
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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20.2.4. Garantir a qualidade do (5) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for entregue
em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (5) serviço (s) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

Jo (5);
e/ou condições constantes

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substitu
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificaço
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
202.10. Excutar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser respons:vel por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatíjo
com o Município de Três Barras do Par: á
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas osseus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
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20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de “Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste E.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
21.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
21 A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos
períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo B4 da Lei 14.133/2021
21.4. Será considerada como data de início dos serviços, a data da efetivação da publicidade do
extrato do contrato.

22. PREÇO MÁXIMO
2241. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 547.995,00
(quinhentos e quarenta e sete mil e novecentos e noventa e cinco reais).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgui
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22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.41. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1,10, Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil,

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelasinfrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,$2º
da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos H, II, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
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o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado à sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, Xl e XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos IL, HI IV, V, VE e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração P)blica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado

Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do val r contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) diascontados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;
Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” deste Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poder
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
23

o ser aplicadas cumulativamente,

. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano cansado ao Contratante, nos termos do Artigo 156,
$ 9º da Lei Nº 14.333/2021.
23.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a). A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle

232. . Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
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23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo
de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveipela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

e da intimação.

23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

) escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h c das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaotresbarras.prgov.br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital,esguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prátic:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhe: nento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo:

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou ua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

e 25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do coltrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
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caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da L Federal Nº 14.133/2021 €, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.141, Fica designado como gestor deste contrato:
a). Cristian Ludwig, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF
nº 070.xxx300-09.

26.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:
a) Alice Cristiane Guimarães Zancheta, Engenheira Ambiental, CPF nº 104.x0ca0ex-
67, fiscal titular;
b) Marlete Dal Magro, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.xxx.xxx-15, fiscal titular,

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
[1] ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

9 retorno do titular.fiscal suplente assumirá a função a:
26.2. Competirá aos responséveis pela fiscalização acompanhar à execução do objeto disposto no

íveispresente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando po:
desacordos com as especificações do edital
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitad
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

.:
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta nece: ar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade únic
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos p juízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades,
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27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

ízo das demais sanções cabíveis.e do pedido de compra, sem pr
27. . É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

e por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,
27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios,
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27.12. Os casios omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante d te Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilita

e c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declação de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
€) Anexo V - Minuta de Contrato;
£) Anexo VI - Termo de Referência

Três Barras do Paraná, 09 de dezembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Pa
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024.

aná,

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXX/XXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE; 01 - TRANSPORTE, M ISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS URBANOS
ITEM | QTDE | UNID, DESCRIÇÃO DOS ITENS a

[ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA |
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE,| TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE

| ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
DOMICILIARES E COMERCIAIS (ORGÂNICOS E REJEITOS)

01 [1.500 | Ton, | EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, INCLUINDO À
DISPONIBILIZAÇÃO, EM REGIME DE COMODATO, DE ATÉ02 (DOIS) CONTÊINERES SIMULTÂNEOS, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 M CADA, PARA |
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DOS RESÍDUOS
GERADOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. |

VALOR TOTAL

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX (ooaovoconovonaaorex reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo: da licitação: R$ 547.995,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e novecentos e

noventa e cinco reais).
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXK XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024, € sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser à expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IH - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XK.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
o XXXIII do artigo 7º dae COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no i

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXK.XXX/XXKX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expr ssão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e 4 sinatura

154



200
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

30015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR E
A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA)

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. (CNPJ) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, vdontólogo, inscrito no CPF sob nº 409.XXX.600-XX e portador da Carteira de Identidade
Nº 90.XXX.813-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA

DEREÇO COMPLETO), inscrita noEMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (EN
Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ) sob o Nº XXXXXXXK/XXXX-XX, neste ato
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)
REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
(ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, em decorrência da Licitação
Modalidade Pregão, forma Eletrônica nº 67/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos | 1), He IVda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E
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DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
(ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
PARAGRAPO SEGUNDO - O (s) serviço (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº67/2024,
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATAN TE,
assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os e materiais, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

SÍDUOS URBANOS.VALOR(AO [ varonrorar
LOTE: 01 - TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS kt

trem | ros | uno. | DESCRIÇÃO DOS ITENS
O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE,

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE |ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS| | DOMICILIARES E COMERCIAIS (ORGÂNICOS E REJEITOS) |01 | 1500 | Ton. | EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, INCLUINDO À | 365,33 | R$547.995,00 |DISPONIBILIZAÇÃO, EM REGIME DE COMODATO, DE ATÉ02 (DOIS) CONTÊINERES SIMULTÂNEOS, COM |
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 MP CADA PARA |
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DOS RESÍDUOSLceraDos No Mui? DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ | |

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
somprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PACAMPNTA.
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Artigo 92, incisos VI, VHI e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.002.15.452.0007.2.015.3.3.90.39
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
?ssumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA,
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entr 'egues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VIL, XII, XIII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis
Por iguais e sucessivos períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei nº
14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - Deverá ser considerada como data de início dos serviços, a data da
efetivação da publicidade do extrato do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

critos no
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos d
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024, os encargos a seguir:
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a) P mover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições p: que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024, os encargos a seguir:

8-1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 67/2024, os encargos a seguir

a). Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

“) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações traba-
lhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

e) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a di criminação do fornecimento realizado;
f) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
8) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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CAPÍTULO II-Bda LeiNº141 /2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
Vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

S) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
Pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empr
fi

a ou pessoa
ca, diretamente ou por meio € um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

Soercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, $ 2º da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, IL, IV, V, VI é VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

“) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.33/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As san s previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14,133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo
156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO es serão considerados:Ya aplicação das sa
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a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4) Os danos que dela provierem para a Administração Pública,
e) A implantação ou o a erfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO S| TO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã
PARÁGRAFO SI IMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
Por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
Sonhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

data de intimação, apresentar defesa escrita e espe: ar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N

3/2021
PARÁGRAFO OITAVO - Na hipóte.

14.13

de del nento de pedido de produção de novas provas ou
Se juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação
PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnece: as, protelatórias ou intempestivas,

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art, 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior

8) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

41) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
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e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorr r a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordi o, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento c a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltaou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Cristian Ludwig, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070.xxx.0xx-09,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:
a) Alice Cristiane Guimarães Zancheta, Engenheira Ambiental, CPF nº 104.xxx ao

b) Marlete Dal Magro, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.xxx.xxx-15, fiscal titular.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao r sponsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A exis
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

ência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou per:nte
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
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Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024 e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independenteimente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
» PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas,

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

0) CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: cpr
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ORGÂNICOS E REJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
mer

2.1. Os quantitativos foram definidos com base na estimativa máxima de resíduos sólidos
urbanos domiciliares e comerciais passíveis de coleta mensal no Município de Três Barras
do Paraná-PR. Ressalta-se que este valor representa o limite máximo estimado, podendo
haver variações na quantidade real coletada a cada mês
2.2. A projeção atual indica uma média de aproximadamente 125 (cento e vinte e cinco)
toneladas de resíduos coletados mensalmente no Município, totalizando cerca de 1.500
(mile quinhentas) toneladas ao longo de um ano, conforme detalhado na tabela a seguir:

LOTE:01 - TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS URBANOS
[ E: T

irem | QrDe | um. DESCRIÇÃO DOS IT: VALOR |É j UNIT, | VALOR TOTAL |
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA | |
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE
ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOSDOMICILIARE JAIS (ORGÂNICOS EREJFITOS)01 | 1.500 | Ton. | EM ATERRO $, LICENCIADO, INCLUINDO À | 365,33 | R$547.995,00

COMODATO, DE ATÉ02 (DOIS) CONTEI SIMULTÂNEOS, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 Mº CADA, PARA

IMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DOS RESÍDUOS
GERADOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância
de R$ 547.995,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e novecentos e noventa e cinco
reais).

2.4. À empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.
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2.5. Os preços serão fixos, expresss em reais, limitando-se a duas casas decimais após a
vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial
que venha substituí-lo

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4, LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II
4.1. Os serviços descritos neste Termo de Referência deverão ser executados conforme a

seguinte disposição: o carregamento dos resíduos será realizado na Estação de
Transbordo, localizada na Linha Kennedy, neste Município, e transportado até o aterro

sanitário pertencente à empresa vencedora deste certame.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXHI, ALÍNEA “A”
5.1. A validade do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado, nos termos do Art.
84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o interesse público.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "C”
6.1. A solução que melhor atende às necessidades da Administração consiste na
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de transporte e
destinação final de resíduos sólidos urbanos. Essa medida visa garantir a continuidade e
a eficiência dos serviços de saneamento básico, em conformidade com as exigências
técnicas e ambientais, assegurando o atendimento adequado à população e o
cumprimento das normas reguladoras vigentes.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “D”
7.1, À empresa contratada para a prestação dos serviços de tratamento e disposição final
dos resíduos sólidos deverá possuir aterro sanitário, devidamente licenciado, a fim de
garantir que o Município esteja em conformidade com a Política Nacional de Resíduos
Sólidos (PNRS) — Lei nº 12.305/2010.
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A empresa contratada deverá fornecer, no mínimo, dois contêineres estacionários
com capacidade mínima de 30 mº, instalados na Unidade de Transbordo Municipal (LAS
nº 325897), localizada na Linha Kennedy, Zona Rural, às margens da PR-471.
7.3. Os contêineres deverão suportar o armazenamento dos resíduos oriundos da coleta
regular do Município, sendo substituídos sempre que estiverem cheios, sem interrupção
do serviço de coleta.
7.4. A troca dos contêineres deverá ocorrer, no mínimo, duas vezes por semana, mediante
solicitação do Departamento de Meio Ambiente, realizada por e-mail ou central de
comunicação. A substituição deve ocorrer em até 24 horas após a solicitação, e atrasos

deverão ser comunicados à este Departamento.
7.5. A empresa será responsável pelo transporte dos resíduos em veículos equipados com
sistema roll on roll ofj; fornecendo motorista habilitado, identificado e equipado com EPIs
O transporte deve ser feito para aterro sanitário licenciado.
7.6. Os contêineres devem ser cobertos com lona ou tela após o carregamento, em
conformidade com a legislação, para evitar a queda de resíduos durante o transporte.
7.7. Em caso de derramamento de resíduos no percurso, a empresa deverá realizar a
limpeza das vias afetadas e arcar com eventuais penalidades, eximindo o Município de
qualquer responsabilidade.
7.8. A emi ão do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) no SINIR é obrigatória,
garantindo o rastreamento das cargas até a disposição final
7.9.0 serviça também inclui a coleta, o transporte e a disposição final de resíduos líquidos
(chorume), se houver (na estação de transbordo) mediante solicitação do Departamento
de Meio Ambiente, sempre que os reservatórios estiverem cheios.
7.10. A empresa deverá garantir a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos,
evitando a interrupção do serviço e o acúmulo de resíduos.
7.11, A contratada será responsável por qualquer acidente de trabalho, isentando o
Município de responsabilidades subsidiárias ou solidárias.
7.12, A pesagem dos resíduos deverá ser realizada na balança do aterro de destino.
7.13. A balança utilizada deverá atender às normas técnicas e possuir certificado de
calibração válido,
7.14, É vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação.

7.15. O Município poderá realizar visitas ao aterro sanitário da empresa para verificar a
regularidade dos processos de pesagem e disposição final dos resíduos.
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7.16. À proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica ou declaração que
comprove a execução de serviços semelhantes em complexidade, emitido por pessoa
jurídica pública ou privada.
7.17. A proponente deverá dispor de profissional de nível superior registrado no CREA,
responsável técnico pelos serviços, comprovado por meio de registro em carteira de
trabalho ou contrato de prestação de serviço.
7418. A proponente deverá apresentar Licença Ambiental de Operação (LO) para o
transporte de resíduos, válida e emitida pelo órgão ambiental competente.
7.19. A empresa deverá ser proprietária e apresentar a LO válida do aterro utilizado.
7.20. A proponente deverá comprovar que o aterro possui EIA/RIMA ou declaração do

N órgão ambiental de que o processo de licenciamento seguiu os requisitos legais, conforme
Resoluções CONAMA e CE A,
7.21. Empresas instaladas antes da exigência do EIA/RIMA deverão apresentar
comprovação do órgão ambiental sobre a capacidade de recebimento de resíduos.
7.22. A empresa deverá apresentar matrícula atualizada da área do aterro utilizada para
a disposição final.
7.23. A proponente deverá possuir Cadastro Técnico Federal (CTF) de atividades
potencialmente poluidoras.
7.24. Deverá ser comprovada a validade do PPRA, LTCAT e PCMSO.
7.25. A empresa deverá comprovar a posse de, no mínimo, dois veículos roll on roll ofj;
seja por propriedade ou locação.

Dá 8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1, Deverá ser exigida comprovação de aptidão do licitante mediante apresentação de
atestado de capacidade técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado, que comprove a execução, de forma satisfatória, de serviços compatíveis
em natureza e vulto com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deve fazer men-

ção explícita às técnicas aplicadas e ao valor do contrato, permitindo a comparação das
características técnicas, funcionais, dimensionais e qualitativas com o objeto desta con-
tratação.
8.2. Apresentação de matrícula atualizada do imóvel, emitida pelo Serviço de Registro de
Imóveis da comarca competente, correspondente à área destinada ao depósito de resí-

duos (aterro sanitário).
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.3. Licença de Operação válida, emitida pelo órgão ambiental competente, referente ao
local destinado ao recebimento e à destinação final dos resíduos coletados. No estado do
Paraná, essa licença deverá ser emitida pelo Instituto Água e Terra (IAT).
8.4, Licença de Transporte em vigor, emitida em nome da proponente ou da empresa
terceirizada responsável, pelo Instituto Água e Terra (IAT) ou órgão ambiental
competente.
8.5. Declaração de que a proponente dispõe de profissional habilitado para emissão da
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços de coleta e destinação
de resíduos sólidos.
8.6. Apresentação de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto

o Ambiental (RIMA), conforme exigido pela legislação vigente.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações, os detalhes téc-
nicos e as instruções fornecidas pela Contratante, observando rigorosamente as normas
vigentes e aplicáveis.
9.2, Informar à fiscalização do Município sobre qualquer fato ou condição que possa
interferir na execução dos serviços, total ou parcialmente, sugerindo, sempre que
possível, medidas para mitigar a situação.
9,3. Conduzir os serviços em conformidade com as normas e regulamentações
estabelecidas pela legislação federal, estadual e municipal.

[1] 9.4, Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificao exigidas, demonstrando a regularidade fiscal da empresa a qualquer
momento.

9.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, independentemente da fiscalização
ou supervisão da Administração
9.6. Assumi tegralmente os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do contrato.
9.7. Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de segurança, medicina e higiene
do trabalho.
9,8. Adequar:se às exigências impostas pelos órgãos públicos competentes em matéria de
controle ambiental.
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9.9. Emitir relatórios detalhados de pesagem dos resíduos, para fins de pagamento e
controle da Contratante,

9.10. Disponibilizar um contato telefônico para comunicações informais com a
Contratante, bem como um endereço eletrônico para o recebimento de comunicações
formais, como requisições de serviço, notificações e outros documentos pertinentes.
9.11, São atribuições da Contratada:

9.11.1, Executar os serviços em conformidade com as especificações, detalhes
técnicos e instruções da Contratante, atendendo rigorosamente as normas vigentes
caplicáveis.
9.11.2. Cumprir todas as obrigações assumidas dentro dos prazos estabelecidos.
9.11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, imediatamente e às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, em caso de vícios, defeitos
ou incorreções, independentemente das penalidades cabíveis
9.11.4. Informar à fiscalização do Município sobre qualquer fato ou condição que
possa interferir na execução dos serviços, sugerindo, quando possível, as medidas
corretivas.
911 Conduzir os serviços em conformidade com as normas da legislação federal,
estadual e municipal.
9.11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e

qualificação exigidas, comprovando, sempre que necessário, a regularidade fiscal
9.117. Responsabilizar-se por danos causados ao Município ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, independentemente da fiscalização ou supervisão
da Administração.
9.118. Assumiros encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do contrato.
9.11.9, Cumprir e garantir o cumprimento das normas de segurança, medicina e
higiene do trabalho
9.11.10. Receber e dispor corretamente os resíduos sólidos entregues no aterro,

es contratuais.conforme as especifica
9.11.11. Adequar-se às exigências ambientais estabelecidas pelos órgãos
competentes.
9.11.12. Emitir relatórios de pesagem dos resíduos para pagamento e controle
interno.
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9.11.13. Disponibilizar um contato telefônico para comunicações informais e um
endereço eletrônico para o recebimento de comunicações form:
São atribuições da Contratante:
9.121. Fiscalizar, direta ou indiretamente, a execução dos serviços, garantindo o
atendimento às normas técnicas, especificações e detalhes estabelecidos no edital
9.12.2. Aplicar as penalidades previstas em lei, no edital e no contrato, quando
necessário.
9.12.3. Solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações sobre o objeto
contratado.

9.12.4. Receber o objeto contratado conforme especificado no Termo de Referência

Edital e anexos, respeitando as normas técnicas pertinentes.
9.12.5. Ordenar correções, reparos, remoções, reconstituições ou substituições
necessárias, às expensas da contratada, em caso de vícios, defeitos ou incorreções
no objeto contratado.

9,12.6. Garantir as condições necessárias para que a Contratada desempenhe os
serviços conforme o contrato, o edital e seus anexos.
9,12.7..A fiscalização do objeto do contrato será realizada por dois fiscais do
contrato, representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
especialmente designados conforme os requisitos do art. 7º da Lei Federal
14.133/2021

O jo-crirérios DE medição E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXI, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será realizado mensalmente, de forma proporcional à quantidade de
resíduos recolhidos, conforme verificação de tonelagem. A quitação ocorrerá em até 30
(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados. A nota fiscal deverá
ser emitida e entregue ao Departamento de Compras até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente à execução dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

1. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
H. Comprovantes de pesagem dos veículos utilizados no transporte;
HH. Coniprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada;
IV. Certificado de destinação final de resíduos
V. Relatório detalhado dos serviços prestados, contendo informações sobre a
execução e eventuais ocorrências.
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10.2. O município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir do valor a ser
pago quaisquer valores correspondentes a multas ou indenizações aplicáveis à
contratada, em conformidade com as penalidades previstas no contrato.
10.3. O pagamento efetuado não exime a contratada das responsabilidades decorrentes
da execução dos serviços, nem limita a aplicação de sanções administrativas ou jurídicas
que possam surgir em função do contrato.
10.4. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente comprovados por meio das
pesagens realizadas.
10.5. Será verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança apresentado contém
todos os elementos essenciais, incluindo:

N a) Prazo de validade do documento;
b) Data de emissão;
<) Informações do contrato e do órgão contratante;
d) Período de execução dos serviços;
e) Valor total a ser pago;
9) Destaque de eventuais retenções tributárias aplicáveis.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXI,
ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS É ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T”
12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
termo de referência
12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstas no

Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14,133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata é
iniciar outro processo licitatório.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “J"
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